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CONTRATO 
N°

..:ONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

.XEROX DO BRASIL S/A 

RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

GOIANIA-GO 

CGC 62244090/0024-00 

COMP: DESENVOLVIMENTO ESTADO MT-CODEMA 

CENTRO POLITICO ADM. C.P.A. 

CUIABA MT 

CGC 034740530001-09 

como LOCADORA I como LOCATAR IA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da 
LC:CA 0011A, nos termosecondições a seguir: 

1. OBJETO DA LOCAÇÃO - 1 (um) equipamento Xerox modelo: 

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 0 MESMO 

3107 Série:  S'3. 0.1 F . 77 

2. ALUGYEL - A LOCATÁRIA pagará ,a partir da data de instalação do equipamento, o aluguel estab.lecido no Anexo que 
...: faz parte integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel fixado serd‘ reajustado ernestralmente nos meses de 

mbio e novembro at o limite da variação do Iridice Gera! de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interna (colu-
na 2 - Revista Conjuntura Econômica, editada mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas):no período de seis (6) meses 
Imediatamente anteriores aos meses em que se processarem os reajustes.. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 0 reajuste do valor do aluguel mensal, será efetivado nos meses previstos no parágrafo 3n-
terior, independentemente da data de instalação do equipamento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetivar o reajuste previsto no parágrafo 
primeiro desta cláusula em duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuSt.: semestral bem como a 
de fixar percentuais -de reajustes inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula ao importa em no-
vação nem pode ser invocada como precedente. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO D.O_ZE  112 1 meses a contar do 1°  dia do mês seguinte 
ao da DATA DE INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de DOZE  ( 12 ) meses, 
salvo se o contrató for denunciado por qualquer das partes, por escrito, Corn aviso de recepção, e corn antr;,,-,eder-ia mini-
ma de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. 

4. CONDIÇÕES GERAIS - Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, as CONDIÇÕES GERAIS, no verso. 
5. Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina pra assistên-

cia técnica. 
Js. HMO - Fica eleito o Foro da Cidade de GOrANIA-GO 

LOCADORA, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 
onde é estabelecida a Filial da 

E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (dues) vias de igual teor para um só efeito,com vigência a partir da data de sua assinatura. 

CUIABA,MT. 07 

LOCATÁRIA 

S.: 

4.1.16412 

LOCADORA 
Filial GO I21N IA 

,• 

de  DEZEMBRO

TESTEMUNHAS 

de 1981 

Iry 
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INTERESSADO 

8L1 15 O 7 tj :j 1. 3 9 

P 10TOCCLO Cr. :AL 

'N.° PROTOCOLO: 5439/85 

N.' PROCESSO: 5,7/1165 

DATA  18  /  09  85 

XEROX DO BRASrL S/A 

ASSUNTO 

SOLICITA PAGAMENTO No VALOR IE as 356.605, DA FATURA NS 0044465, REFEREIPIE LE.
TURA. DA MAQUINA XEROX Ng 958-012156 INSTALADA NESTA CIA. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO •44 



XEROX 

Y.J.tox S A 
Av PI I et), 
Po: I 
(-LP 4000 
lei 321 460c, 
Telex 2100 

Lola A 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

NESTA 

CODEMAT 

Protocol° No 

Processo 111* 

Data/1j 

Senilco de Protocolo 

XEROX DO BRASIL S/A. com sede na cidade de Cuiaba - Estado 

de Mato Grosso a .AV. 31 de março N2 844 Bairro Duque de Caxias, registrada 

no Cadastro Geral de Contribuintes sob N2 622440090/0090-99, requer de V.Sa. 

que -se digne autorizar 6 pagamento de sua (s) faturas, conforme anexo (s). 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiaba, 
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-0 CODEMAT COMPANHIA DR 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, Anexo ao Processo N° 5.071/85 De1.8 / 09 /85 
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CODEMA TI COmpANHL% OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Of, na: /85 Cuiabil (MT), 25 de Junho de 1.,935 

DA: Companhia de Desenvolvimento dc' Estado de Mato Grosso - 

- CODEMAT - 

X: XF110X DO BRASIL 

SESTA 

Pcezado Senhor, 

Atrav4s do presente vimos solicl-ir 
a V.S1,, proviancias no sentido de rascindir os contratos das mggai - 
nas XEROX, modelo - 2.600 Na- 958.C12.156 e 2.600 - N2- 958.016,525, 

respectivamente. 

Informamos tamb4m que a partir 
ta data, esta Companhia estar5 isenta de quaisquer pagamentos a 
se referir as mesmas. 

Sem outro particular, 

soa protestos de elevada estima e consideraçao. 

des 

que .

renovamos nos 

PACHECO DF<ALBUQUERQU.E 
Diretora Administrativa Finanpaira 

. 
r 

VILA= DE ARRUDA PINTO 
Chefe da Diviso de Adm. Geral, 



COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TELEX Ng HORAS 

DATA 24/09/85 

INTERESSADO XEROX DO BRASIL. 

Com referencia a FATURA n2 FS 0044465, informamos 

a V. SI., que o pagamento solicitado 4 indevido, por razaes 

da nossa manifestação da rescisão do contrato da maquina XEROX 

n2 958.012156 modelo 2.600 e retirada da mesma das dependen - 

cias desta Companhia. 

Atenciosamente, 

, 

TiCa4AA-el 

LIA PACHECO DE ALBUQUERQUE 
Diretora Administrativa Financeira 

OD/L FREITAS EE SOUZA 
Chefe da Auditoria Interna. 

MS/ 

VISTO 

OBSERVAÇÕES 

COD. 4132/02 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPA. 

N2 008273 

XEROX DO BRASIL S/A 

RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

GO IAN

GOIAS 

CGC 62244090/0024-00 

como LOCA DORA 

COMP. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO — CODEMAT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO. 

CUIABA MATO GROSSO 

CGC 03474053/0001-00' 

como LOCATÁRIA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos 
termos e condições a seguir: 

1. OBJETO DE LOCAÇÃO - 1 (um) equipamento XEROX modelo  3107 • 

2. A LUGUE L — A LOCATÁRIA payara a partir da DATA DA INSTALAÇÃO do equipamento, 3107 .0 aluguel estabele-
cido no Plano de Preços N? 4 811 ,que consta da tabela de preços em vigor a partir de / e que faz pa --
te integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel ali fixado sera reajustado semestralmente nos meses de maio e novembro. 
até o limite da variação do índice Geral de Pregos (1.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interne (coluna 2 - Revista Conjuntura ,Ico-
nômica editada, mensalmente, pela Fundação GotOlio Vargas) no período de seis (6) meses imediatamente anteriores aos meses em q..e 
se processarem os reajustes. 

Parágrafo Primeiro: 0 reajuste do valor do aluguel mensal sera efetivado nos meses previstos no parágrafo anterior, independentemente 
da data de instalação do equipamento. 

Parágrafo Segundo: A LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetuar o reajuste previsto no parágrafo primeiro desta clausula em 
duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subseqüentes. 

Paragrafo Terceiro: A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral, bem como a de fixar percentuais de 
reajuste inferiores ao limite estabelecido no paragmfo primeiro desta clausula não importa em novação, nem pode ser invocada COTO 
precedente. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO - DOZE 0 ( 12 1 meses a contar do 1. dia do mês seguinte ao da DATA C:. 
INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, 
por escrito, com aviso de recepção, e com antecedência minima de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. 

4. Fica expressamente convencionado que qualquer das duas partes podará, até à DATA DA INSTALAÇÃO, desistir deste contrato, se;--,
qualquer onus e sem que seja devida qualquer indenização à outra parte, rescindindo-o.mediante simples aviso escrito. 

5. CONDIÇÕES GERAIS - Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, as CONDIÇÕES GERAIS, no verso. 

6. Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assisténcia técnice.. 

7. FORO - Fica eleito o Foro da Cidade de  GOTANTA GO  onde a estabelecida a Filial da LOCADORA, para d,:i-
mir quaisquer questões oriundas deste Contrato. .. 

E, por estarem de acordo com todas as Clausulas, firmam o presente instrumento em 2 (dues) vias de igual teor para um so efeito, com vigência 
a partir da data de sua assinatura. 

\ CUIABA,MT 
CODEIvIAT 

06 

_ai-1119-Y\ LOCATÁRIA: 

Testemunhas: 

1° 

Cerlos LAI:merle 
Dr. Am. rinanc, fro 

JULHO de 19  82

ee--- s XBR• A - 4.1.1041.3 ittv.
t 

•T`. 

, • ^-0".1"7'..7—`— `7s. 

; 



,r7711 C OD Ej:1 A T 
P AL Acipl'AiAGULS - CPA' 

INTERESSADO 

110s 4:4V1 005881; 

PROTOCOLO GERAL 

N2 PROTOCOLO:  5.884/85

N2 PROCESSO:  5.488/85

DATA  18  /10  /  85

XEROX DO BRASIL S/A. 

ASSUNTO  

ENCAMINHA AVISO DE CRtMTO NO VALOR DE Di 482.333, DA FATURA NQ FS— 102366, 

Regi...RIGITTE À ZAQUINA XEROX NR 958-0121561 arSTALADA NESTA 

)CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTA DO DE MATO GR OSS 0 

0,..„„istast,k,4, • '11 .4 4.4,1647 .77 .6:7 447.

, 3 
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Protocolo No  5: gS1/15 
Process° 

o 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

NESTA . 

XEROX DO BRASIL S/A. :corn sede na cidade de CuiabL. - Estado 

de Mato Grosso AV. 31 de março N2 S14 Bairro Duque de Caxias, registrada 

. no Cadastro Geral de Contribuintes Sob N2 622440090/0090-99, requer de 
V.Sa. 

que se di e autorizar o pagamento de sua (s) faturas, conforme anexo (s). 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

BRASIL S/A. 
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COMMIIIA D 

DEMAT 
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DESENVOLVIMENTO DO 
EtTADO OF. MA10 GROSSO 

protocol° 

6- .4.14.....-1,.. .1.16.•"‘

Anexo ao Processo N2 5-488/ 85 De 18 / 10 / 85 

1 
f6ESPACHO E 1 FORMAÇÕES 
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INTERESSADO 

b 0 7

1 
, k ..„4 L. L. . 

9 

N.° PROTOCOLO:  5'.;439/85

N.° PROCESSO: 5..,sm/s5 

DATA  18 / 09 /85 

XEROX po BRASIL S/A 

ASSUNTO • 

SOLICITA PAGATENTO NO VALOR 12 TS 356 ,6 05 , DA FATURA Ng S 00444 63, IMFERENTE LEI 
TURA DA MAQUINA XEROX NQ 958-012156 INSTALADA NESTA CIA. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE EIATO GROSSO 

' • 
rlAl`wp`N4



XEROX 

I ;J. 
i•;;;;)t, 

100, 2110 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
NESTA 

CODEMAT 

Protocolo 

Processo 

0.a/id 

XEROX DO BRASIL S/A. :cam sede na cidade de Cuiaba Estado 

de Mato Grosso a AV. 31 de março N2 844 Bairro Duque de Caxias, registrada 

no Cadastro Geral de Contribuintes sob N2 622440090/0090-96, requer de V.Sa. 

que- se digne autorizar o pagamento de sua (s) faturas, conforme anexo (s). 

N. I 

I 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 
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' CODEMAT 
DE 

0E, Frivcst IMEtZTO no 
E5 r.4 f•L 0 -0 

varrnr- rmern, vvr-r-c-,-70a.-.79.yrirrp 
••••••••••••.4....NU , •;41  ; r. h.1 ) 

00511 
Of. ne: /85 Cuiabá (MT), 25 da Junho de ::,9Z5 

DA: Companhia do Desenvolvimento dc' Estado de Mato G5osso - 

-CODEMAT-

X: XEROX DO BRASIL 

LESTA 

C. 

Pcezado Senhor, 

Através do presente vimos 

-E 

#.* 

a V.Se„ providancias no sentido de r.)scindir os contratos das mgq.Ai - 

nas' XEr,OX, modelo - 2.600 Ne- 958.012.156 e 2.600 - N2- 958.016,525, 

respectivamente. 
Informamos também que a partir 

ta data, esta Companhia estarei isenta de quaisquer pagamsntos a 

se referir as mesmas. 

des 

que • 

$em outro particular, renovamos nos' 

sos protestos de elevada estima e connidera9a0. 
$1,

(( • A 

DE -"ALDUQU'il,zeIQUE 
Diretora Administrativa Financeira 

i; / / • " 
VILZI:ii0 DE ARRUDA PINTO 

Chefe da Diviso de Adm. Geral. 

krall/AVS, 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESEHVOLVII4ENTO DO 
ESTADO DE MATO ONOSSO 

**7 .77q 719
4,•4 ,e

177-

TELEX N 9 liORAS 

DATA 24/09/85 ' 

INTERESSADO XEROX DO BRASIL. 

. 
Com referencia a FATURA ne FS 0044465, informamos 

a V. Se., que o pagamento solicitado 6 indevido, por raziies 

da nossa manifestaçao da rescisão do contrato da mAquina XEROX 

ne 958.012156 modelo 2.600 e retirada da mesma das dependen - 

cias desta Companhia. 

• 

Atenciosamente, 

LIA PACHECO DE ALBUQUERQUE 
Diretora Administrativa Financeira 

/ 

ODIL FREITAS DE SOUZA 
Chefe da Auditoria Interna. 

, 

\ . . 

, 

MS/ ` 

VISTO 

OBSERVAÇÕES 

I • 

COD. 4132/02 



doe :

•(9Ra 
(8R5: -
(9R_31 a sede da Locataria, e para ta/ a L6cadora cobrara uma taxa _ _. 
sdot. 

Centro do Atendirnento 
Turves:a Coronet Jo50-Celestino, 73 

cv..iná • MT 
CLP : 78000 
Te1.. 321-4811
Tek% : 2100 

• 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO_DE LOCAÇÃO N9 (2- 3E29 
- 

A XEROX pq BRASIL S./A, CGC n9-62-.-244.090/0024-00

00Ltabelecida a Rua 4 n9 44 centro, e a Firm-a, COMP. DESENVOL 

- 11.SENTO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

,or seus respectivos 
representanteS. Zegait, tendo firmado 

3107 • Contrato de Locagao do Equipamento XEROX 
Modelo 

/ 
7 

7-..6?. .16.1. 4.1enl aditamento -ao aZudido Contrato, ajustam . . 

o seguinte: 
- 

: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui or 

diante denominada simplesmente Locadora, não tem 
Filial e 

nem depiisito para estocagem  ere materiais -e maquinas na cida 

de• CUIABÁ de 

o-equipamento-ob to de-Locação; Modelo _XEROX 3107 

sera entregue a Firmapcomp. DESENVOLVIMENTO ESTADO MT-CODEMNT 

daqui por diante designada Locat5ria na forma 
da clausula_ f

- 
dois (2) deste Termo. 

-MT
• - 

C..: • - 

_CLAUSU.LA7SEGUNDA:- :O -equipamento referido-no..Contrato- 
.de - 

,Loca9afo e,-neste.Tereo Aditivo,_seril:.-enviado- 
Goiania,para 

de instalação no valor de Cr$14.297--,00 , para c_obrir_ .as 

despesds do Transporte, montagem e colocação da 
maquina no 

... 
local indicado Pela Locataria nEo-se incluindo:nes.sa -. „...... - _ 

taxa 

OL"preparo das 
?nital-a95es-elgtricas-_nec-essarias, az quais 
, . _ 

â'oi;rerao :por conta 
da-Locataria-,--que_receberj da Locadora 

, ,. . . 
els'especifica9Jes correspondentes, conforme ctusula 

-tres 
, 

. ( ), das condiçães gerais dó Contrato de 
Locagão. 

,:•;::••:•••• 
• 

••• ••-11:----•-.•• , 
' 

„ t. _ • -1,  r - -, 

• s • .; - - C ;-.•!;!.;! _-•••••-• . 

• ' - . 
7. • . 

. • • 

• • •.- • . . 
. . 

• „ • 

_ 

• 

: „. -.7 7.. 
' - - 

: • 

: 



'adustaa .quarta ( 4 ) das condi9ges gerais do 

*locogad. 

_. - 

( 2. )---i)ias"de igu-ai teor. .' Retificando a-s _Clausulas , . 

. trato de Locaçao e as con-diçges g- rais.: - 
. . . 

.. ____ . 

_ _ . • 

- -kirm e a pates ado entr i.--- r . - 
. . . . , . .7' 

. ..- —.• 
.. . „I. ,.. 

ir. 

— • • 
,

•
_ 

-07 • -de DEEMBRO 

TE$TEION.HAS • • 

••• 

• ' 

idCAtDRA .-- 

..14;i1G -
:-.• • 

. ' • 

• .. 

• 

. 
• 

• 

. • 
• 

_ 

-

_ 

- 

- 

- 

• 

. 

- .. 

: 

• 

• 

• 

• 

.• 

• 

. 

. 

. • 
• • 

, • 

• 

. 

. 

• 

- 

,.1 .• .. .... . 

.• .. . • • • 

. 
• • • 

. 

- • . . ' • . _. ._ 
• • . • 

* SOLA TERCEIRA: - Sempre flue a t i:a. ocattz-i- fizefr -Pedidos -, _ .. - • . - - 

-440.¡Onaisil_e:,.._f_o_i?pécimento de materiais de - consumo para uso - 

_ 
00-401.pa.m1e71t0 objeta de LoC4,a-0,-•asi -d_e_spesizt de transporte

_ . - . . 
materral, correrao por. contd da mesma,,.--al;m do - preço ..

. - • sI oito :incidente-bbbre o dito mat-erica, 
. 

t 4P 
_ .-- 

ilosuLA QUATRO: A 
Asiistencia'T;cnica do iquipamento loca—

do - ecrii feita iinica 
exclusivamente pela Locadora, conforme._ 

Contrato de 

•Assim ajUstados.; 
o.prgsenti-e-m..d:uas 

do 

- .LOCATÁRIA--. 

• ....4 ,0 
4 ••• T..' ...-, .. r.---,-N---,k, UM',  .e . .... • ••••••,. 'L..... ..7..,''' . . •  .... 

.• .. • ... • 

.. • .., 
.. . . . • 

. .. i  . •• :: • --• , , S. '.• : .... ' `. . -. ...... 
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 :0 ,..ei •
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, RUX CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAI 

XEROX DO BRASIL S/A 

RUA 4, N9 44/48 CENTRO 

GOIÂNIA 

GOIÁS 

CGC 62244090/0024-00 

como LOCA DORA 

N2 008274 

COMP. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABA MATO GROSSO 

CGC 03474053/0001-00 

como LOCATÁRIA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos 
termos e condiOes a seguir: 

1. OBJETO DE LOCAÇÃO - 1 (um) equipamento XEROX modelo2600

2. A LUGUE L — A LOCATÁRIA pag.árá a partir da DATA DA INSTALAÇÃO do equipamento, 2600 , o aluguel estabele= 
cido no Plano de Preços N°. 481.3 que consta da tabela de preços em vigor a partir de .ai /....O.5.../...82... e que faz par-2. 
te integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel ali fixado será reajustado semestralmente nos meses de maio e novembrorEi 
ate o limite da variação do índice Geral de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interne (coluna 2 - Revista Conjuntura Eco-
nômica editada, mensalmente, pela Fundação Getúlio Vargas) no período de seis (6) meses imediatamente anteriores aos meses em que 

a 

Parágrafo Primeiro: 0 reajuste do valor do aluguel mensal será efetivado nos meses previstos no parágrafo anterior, independentemente 
da data de instalação do equipamento. 

se processarem os reajustes. 

Parágrafo Segundo: A LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetuar o reajuste previsto no parágrafo primeiro desta cláusula em 
duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subseqüentes. 

Parágrafo Terceiro: A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral, bem como a de fixar percentuais de. 
reajuste inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em novação, nem pode ser invocada como 
precedente. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO - DOZE 1 12) meses a contar do 1° dia do mês seguinte ao da DATA DA 
INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, 
por escrito, com aviso de recepção, e com antecedência minima de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. 

4, Fica expressamente convencionado que qualquer das duas partes poderá, até à DATA DA INSTALAÇÃO, desistir deste contrato, sem 
qualquer ônus e sem que seja devida qualquer indenização à outra parte, rescindindo-o mediante simples aviso escrito. 

C-0—NDIÇOES GERAIS - Fazem parte integrante deste contrato, pare todos os fins, as CON DI ÇOES GERAIS, no verso. 

6. Qualquer comunicação-somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assistência técnica. 

7. FORO - Fica eleito o Foro da Cidade de  GOtANIA GO 
- _ — -• 

, onde é estabelecida a Filial da LOCADORA, para diri-
mir quaisquer quest8es oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as ClausulasTfirma;:n- o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor para um so efeito, com vigência 
a partir da data de sua assinatura. 

LOCATÁRIA: 

Testemunhas: 

1? 

2a

CUIABA , MT  06  de 

- CODEMA - 
)yr,on-k

.......... 

.,2uiz7 arias uZirtzani 

DrI dm. Financltro 

JULHO 

XEROX 

e 

• ASI .A. 

de 19  82 

XBRA - 4.1.1041.3 



, 

•••• 

INTERESSADO: 

• :A 

: 

' 

PROTOCOLO: 

PROCESSO:  
, 
DATA 

• OODEMAT a XEROX DO BRASIL S/A 

• 

iSUNTÓ: CONTRATO DE Logiao EQUIPANLENTO- N2 0- 3829. - 

, 

— 

1 
'o 

_ 

• • 

t ' 

• 

MA T A T 

•••• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



4:* 
..••••1, 

-• - 

XEROX. --  ANEXO AO CONTRATO DE 

{  LOCAÇÃO1W--
C - 3 3 g9 • 

_ -• 

EQUIPAMENTO 

coliiadora/Redutora XEROX_3107 - . .. ,•_. 
_ . . . 

ALUGUEL MÍNIMO MENSAL: Para cada mês de faturamerito será cobrado um aluguel mínimo 

• mensal de --  Cr$ 50.625 , 16

ho .qual se incluem o valor da taxa :fixa e o valor correspondente a 6000 cópias, calculado pela 

- tabela em 2.1-, abaixo. - 
• 

• - . 
. COPIA: Define-se como cópia, para efeito deste contrato, as dez (10) primeiras reprodup5es de um 

mesm6 origin-at obtidas em uma única tiragem. - 

• PRE-Ç-0 POR CQPIA:__ 

p-rimeiras 1000 copias 
1001 a 2000 copias 

----2001 a 4000P cópias 
4001. a 8000 copias _ 

•18001. e demais copias 
. . - 

-2--
Cr$ 9,5240 
Cr$ 7-17 8 95
Cr$ 

- 
6 ,06 0 9 

Cr$ 4,4759 
Cr$ 3,4631 

•-
DUPLICAÇÃO: Define-s-e- comcr duplicag , para efeito date contrato, a 11 e demais reproduç5es 

de um mésmo obtidas em urna (mica tiragem. 

• ,PREÇO POR DUPLICAÇÃO : - • ,.__• = 
• - - - - • • • - - ..___ _ 

. INStALAÇA0 E OPERAÇÃO: Do material- indisperfsável 6 instalacqo e operação do equipamento, 

. caberá 6 LOCADORA fornecer um cilindro xerogréfico código 1 R 50 ou equivalente, sem anus para 

a LOCATÁRIA,-cabendo a esta prover Os seguintes -itens, nas quantidades especificadas abaixo: 
_ 

-.,T.carga lcle-revelad-Otn9 5R 75060 - 

4 frascos de tonalizador n96R.75388-

- - 25 envelops de papei de corte-convencional de 1 resma cada • 

20 e.nv'erlapes-de pap-el de corte éspecial de 250 folhas cada'-

-rolo-de-absorvente de limpeza n9 8R25 . 

- • 1 frasco de removedor de película n9 8R27-

4%1.; -A -LOCATAR IA poderá, ainda, a seu critéripradquirir os seguintes materiais: _ _ 

- --Gaveta Especial (para reprodução de originais de até 35,6 cm x16-375- cm) —n9.9R38 
- • • 

-Envelopes de Papel Of (cio Triplo Ofício 135,6 crn_ x 63, rxn— n? 3R2161...— com f25 folhas. 
Tela porta-DoCumeritos — n9 8R5.09.

_z•• _ - . - • • --

I ORX• 4,1.1096.1 _ 

Taxa Fixa Mensal 

Cr$ 12.238,06 

- Cr$ 2,4552 

., 
K L-Ob4TARIA obriga-se a -prOvidep.cier esba-gd-e.irisialação elêtrica'—segUndo as-especificações con-

: • • - tides no 1tem_5"— Inform-0o Técnica —_ no -verso deste anexo. ....• 
7 - - 7 • •-••• 

-- 

-: 

- - - 
- 

•• _ 

:  

- 

)._ 



S. 

I.

•I 

_ 

CUIABX,MT-  07 de  DEZEMBRO

LÔCADORA 
Filial GOIÂNIA 

5. INFORMAÇÃO1-8CNICA 
. • • 

REQUISITOS EL8TRICOS . 
• 

Importanre: Todos os condutorís de cirduitd e II-
gações a terra devam .ser instalados de acordo.cqm 
as normas ABNT: N 83. e )(MIA - - : - 

. ., • . 
Tensão . . • . 120V .(nominal).;.- :107V (rh(nimo)-,.. 

-125V (máximo); 60 Hz, -CA (medido corn a má.:. 
quina em fiincionamento). 

- • . • 

Alimentação e- Fase/NO-Aro + Terra. - 
• 

Corrente* - Fupcionando'' 14A 
Consumo* Fimcionando 1700W - 
Fator de Potência* 97% 

* valores máidrfigi-com enfrada de 120V CAT—_ 

Tomada A to--mad,a elétrica 6-:fornecida -pela.
Xerox do- Brasil S.A. sta- instalação deve_ser ate-
tuada por um eletricista-qualificado e de acordo 
com as normas acima: 

Parede 

- 

Neutro 
-- - 

Terra 

30 a 90 cm. 

_  
Ease .. - 

Pisa 

0 equipamento Xerox 3107 requé-r a utilização de 
um circuito exclusivo, com proteção, que forneça 
15A. 

- • 
ESPAÇAMENTOS MIT_IlraOS -• 

• 

- 1-84 cm_ x 141 .cm 77 .

DIMENSÕES FÍSICAS_ 

-Frerite: ' 
Lado *; 
Altura- (máxima) 
Peso • 

• 

":"X • 

- _ 

71.7 em, 
'-

140.5 kg 

•••• 

085.i_ a) 0 carrinho é parte integrante do-equip) 
mentor _ 

b3-As gavetas:- • básica -n9 1 (9R 36) 
.1...-DC h9 2 (8R 5311 
Redução n9 3 (9R 34) 

também sâo partes integrantes do ecIti--
pamehto. " 

6. - Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA a a LOCATÁRIA o presente anexo, que faz pan* integrante do Contrato de Locag5o de Equipamento referido no-anverso. -.• 

LOCATÁRIA 

Ass.:  -

TESTEMUNHAS 

de 19.1.1 

2a 

, 



• . 

• 

: 

-COtsitRATO DE LOCAÇÃO DE'EOUIPÂMENTO-

- 'CONTRATO • 

- 
I. e 1 

-XEROX DO BRASIL S 

RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

GOIÂNIA-CO 

C. GC 622440.90/0024- 00 - 

• 

Y. 

1- • ' como 

baixo-assinadas,alustam e contratam, pelo presente instrumento, uma 

t.^..CADORA, nos termos e condições a seguir:. ; 

o 

s

COMP. -DESENVOLVIMENTO ESTADO MT-CODE1 

-CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO C..P.A 

'CUIABÁ MT 

CGC .034740530001-00

1.-OBJETO DA I3CAÇÃO - - 1-(um) equipamento Xerox modelo: 
• 

-LOCAL DEINSTALAÇÃO: 

4' 4' 

como LOCATÁRIA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da 

•Série: - 3107' 

• • 

-• 2: ALUGUEL •-,.. A LOCATABIA-pagarCa partir da data de instalação do .equipamento, o aluguel estat“.lecido no Anexo que 

-ek faz plarte integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel al( fixado será reajustado vernestraImente nos meses de 
-- .  *-

.trittio.e novembro até o limite da variação do tridice Geral de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interne (colu-

na 2 - Revista Conjuntura Econômica, editada mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas), no período de seis (6) meses 
_ _ 

-. Imediatamente anteriores aos-meses em que se-processarem os reajustes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - p reajuste do valor, do aluguel mensal será efetivado nos meses previstos no. parigrafo an-

-
s -.1.e.rior, independentemente dO data de insialaglo do-equipamento. ,- - _ --

PARÁGRAFO SEGUNDO - A LOCADORA poderá, - a seu exclusivo critério, efetivar o reajuste previsto no parágrafo 

- . primaiio-desta-gliDsula em-duas parcelei-consecutivas nos meses acima fixados-e nos irnediatamente subsequentes. 

. -PARÁGRAFO TERCEIRO :-.- -A- utilização pele LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral, bem como a 

_ .._delixar percentuais-de reajustes inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em no-

. vag-So nem pode ser invocada como•precedente. . 

.. DOZE _.  r -  12 
_ - 

, 3. PRAZO D5 LOCAÇÃO -  . • .. . 
. % . ) meses *a contar do 10 die do mes seguinte _ 

ao da-DATA De INSTALAÇÃO, prorrogável automaticament-e-por iguais period& de  • --110 ZE _ . ( 12) meses, 

salvo se o contrato-for'denunciado por qualquer des partes, por escrito, com aviso de recepção, e com antecedência rani-

" ma de 60 (sessenta) dias da dafa do vencimento de cada período:" 
• - - • --

4. CONDigc30 GERAIS - Fazem parte integrante deste confrató, para todos os fins, as COND.! çõES GERAIS, no verso. 
.. - 

-I. Qualquer comunicação somenteteiá validade quando leita por escrito entre ai partes, salvo-- pedidos de rotina para assisten-
. _ 

L. ....'. . cia técnica. -. . • --.. ,.--, . ' -%- ---': •- . - • -. -_. . - 
... •••• ., 

6. FORO .- Pica eleitoii Foro de de- GOITLN I A.G(:). 

da Cida . - . .2  . . onde 'é-estabelecida a Filial- da 
. . 

LOCADORA, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (dues) vias de igual teor para um só 

efeito.com vigência a partir da data de sua assinatura. - 

CUTABX.Itt O7-  de  DEZE1413k0  81 
- 

; -,- *  .- •..-4.-t .-
-  . r •,,, -- -,---.%......:• -F:-. • 

-- ---- LOCATÁRIA .- • '.. •- :'-'7-!`' • LOCADORA - . 
Filial . GO IAN 14 

• 

1.. • 
• 

— 

% 
:\ 

xunik • 4.1.1041.2 - 

• 

:....1.11ESTEMUNHAS. 

,eree 

• 

, 

e. 
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CITI 
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e do NI.. 

119R 3E 
(8R 51' 

3(9R-3.t 
/teS do etz 

_d&19! 

Xerox do Brasil S.A. • 
Centro de Atendimento 
Travessa Coronel Joiio`Ceiestino, 73 

CoianS - Mt 
CLP : 78000
Ted.. 32141811 
Telex : 2100 _ 

,TERMO ADITIVO AO CONTRATO ,,-DE LOCASA0 N9 

- - - 
. 4 xER,oipq BRASIL shi, CGC ,n9-62-.-244.090/0024-00

- 3E29 

o4tabelecida a Rua 4 n9 44 centro, e a Firma, 
fiflENTO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT-

For s.eus respectivos representanteS.Zegais, 
tendo firmado 

Contrato de Locagao do Equipamento XEROX Modelo 3107 

aZudido Contrato, ajustam . - 47_?3- 0-1?-722,-,em aditamento -ao 

0 seguinte: 

COMP. DESENVOL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., datlui por 

diante denominada simplesmente Locadora, nao tem Filial e 

nem deposito para ,estocagem  de materiais -e maquinas na cida 

de de CUIABA -• "MT, . "-

-o'-'equipamento ob-3et6 de-Locagao-, Modelo _XEROX 5107 

a 

sera entregue a Firma 'COMP. DESENVOLVIMENTO ESTADO MT-CODEMAsT 

daqui por diante.designada Locataria na forma da clausula_ t
. - • . 

dois (2) deste Termo. 

_CLAUSULA-SEGUNDA: -0 equipamento referido no. Contrata de 

Iocagao e-meste Termo AditiVo,_sera enviado de Goiania,para - 
a sede da Locataria, e para tal a L6caWora cobrara uma 

taxa 

de instalavao no valor de Cr$14.297;00 para aobrir as 

despesas do Transporte, montagem e coZocaçao da maquina no 

local indicado Pela Locataria nose incluindo;nessa taxa 

-46-preparo dab '-i-nitaZagaes-elZtricasnecessarias,.az quais _ _ _ _ 
acirera6 -per conta da-Locatariaw-que recebera da Locadora .... 

(28' espectfzcav5ea correspondentes, conforme ciausula -tres 
__ 

_ 
(3), .das condivoes gerais do Contrato de Locavao. 

• 

... .. . 
4.14:7.tot. - -4-.:-.1-..:•-•.:1'... ..".: _ -_ ... ' 

1,..i..:0.C-. 4. lit A: 

1"..; :, :7-: ix f'." r_ tli ", C !-
' :' i--1.;.•Cl ••'' ̂ ^7:'? c",r AC _,;., ••••re•••". 

...:,-Çfq tr,' .'-', -,-.4:.'• •-•:-•iltree" " 
`4, -,.., "•;' C - e- kt r ....,..;,•••••e; •• •,•,:.,,o,....1,-•.,,:, ."r...el.V.'"'•••:e.p..-,Hr• . r-,--- ,r;d" 

_ -- •.:,-.-  .----. --i• . ,y• e__ : -0,.; ..---,.. 
-:.-:¡2::::n1,-.--,---- :-:... e. r zh--•=z-,t -:::x.A.- 7. .----.--,-- 'le. 44,
- .'S .T.- -,....- .7•"_:',...,: c •::. 

••• _. 1 Z';:i .: SS: 47.... :'.. , 
• ' - 

-- -

• : -.4.15.4.  16+:  . - C.V.'I PIZT.•&'''.. ..,•••;•• .: 4..--, •.‘"):" ; 
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TRRCEIRA: .- Sempre Rue a Locataria. fiz-ef-lpedidos --I 
, . .„ 

1`44 lai 
f__°z_._---rieciment.o .de materials de -coneuma para uso 

itio sqaparieittci objeto.- de Lo0a9iio, -as -despesas de transporte

ma:ter:Cal correrao por. conta' da .mesma,..a-am do - prego _ 

-; Ospoita i'ncidente-b-dbre o dito material-. 

- 

ri,AUSULA QUATRO: A Aseistencia•Tgcnica do equipamento 7.oca-

_ 

sera. feita ilnica .exclusivamente pela Locadora, conforme 

culusula quarta ( 4 •) das condigaes gerais do Contrato de 

toaga0. 

. ... ,' • . , 
----,---7 --"--•-- - • -- . - ' 't • 

-: '-• i '.7 •-; _ 
, . 

. . ' 

- Assim izjitstados, fii,mam q.presente-e-m..duas 

( 2._ )---i)ias:* -de igüai teor.:' Retificando de Clausulas do Con-

_ 

- , 

trato de Locaçao e as condigaes gerais'..: • , 
.- 

. __-_: • - ,  , -;. . 

ifi rm_ado entre as----partes. 
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XEROX CONTRATO 

o 

CONTRATO *DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

XEROX DD BRASIL S/A 

Rua 4 ng. 44/ 48 centro 

Goinia 

Gois 

CGC: 62.244.090/0024-00 

como LOCADORA; 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo 
EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Palgcio Paiaguas - CPA 

Cuiab; 

Mato Grosso 

CGC: 03.474.053/0001-32 

como LOCATÁRIA 

presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE 
nos termos e condições a seguir.: 

1. OBJETO DA LOCAÇÃO - 1 (uma) máquina Xerox 
LOCAL DA INSTALAÇÃO: o mesmo acima 

modelo: 7Ô00 Série: 

2. ALUGUEL - A LOCATÁRIA pagará, a contar da DATA DA INSTALAÇÃO da máquina, 

o aluguel estabelecido no documento anexo, que faz parte integrante deste contrato, ficando 
ajustado que as condições de aluguel ali fixadas .s5o passíveis de alteraç5o conformt 
reajustes admitidos pelo CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS (CIP) ou Orgffo 

Oficial que o venha a substituir. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO - meses a contar do 1° dia do mês seguinte ao da 

DATA DA INSTALAÇÃO, pr automaticamente por iguais períodos de 6 (seis) 
meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, com antecedência de 

30 (trinta) dias da data do vencimento de cada período. 

4. CONDIÇÕES GERAIS - Fazem parte integrante deste contato, para todos os fins, as 
CONDIÇÕES GERAIS no verso. 

5. Qualquer comunicaçêo somente terá validade quando feita por escrito entre as partes. 

6. FOR0,---Fica eleito-o Foro da Cidade de Goiania - .- - . - --Tbriire- Visfábeftcidd-  ii-
Filial da LOCADORA, para ctirimir quaisquer questões orkin-d-as teii---e bontr6f6:—

--•-. - ,. 
E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente • instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor para um 9:5 efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

LOCADORA 
F al Goiania-- 

XBRA - 104010- 500 FLS AGOSTO/78 

. . .. . . . . .23MT  . de . .A bv   de 19 
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CONTRA-TO DE LOCAÇÃO DE Ea.\

o 

XEROX DO BRASIL S/A 

RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

GOIÂNIA 

GOIÁS 

CGC 62244090/0024-00 

como LOCA DORA 

An2 008.27 .3 NI 

COMP. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO. 

CUIABÁ MATO GROSSO 

CGC 03474053/0001-00 

como LOCATÁRIA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos 
termos e condições a seguir: 

1. OBJETO DE LOCAÇÃO - 1 (um) equipamento XEROX modelo  31 07 

2. ALUGUEL — A LOCATÁRIA pa_garfi a partir da DATA DA INSTALAÇÃO do equipamento, 3107 , o aluguel estabele-
cido no Plano de Pregos N? 4611 , que consta da tabela de preços em vigor a partir de par-
te

8
 integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel al( fixado será reajustado semestralmente nos meses de maio 

e queioeno faz mz 
novembro,

ate o limite da variação do índice Geral de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Inferna (cdluna 2 - Revista Conjuntura Eco-
nômica editada, mensalmente, pela Fundaggo Gefillio Vargas) no período de seis (6) meses imediatamente anteriores aos meses em que 
se processarem os reajustes. 

Parágrafo Primeiro: 0 reajuste do valor d9 aluguel mensal será efetivado nos meses previstos no parágrafo anterior, independentemente 
da data de instalação do equipamento. 

Parágrafo Segundo: A LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetuar o reajuste previsto no parágrafo primeiro desta cláusula em 
duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subseqüentes. 

Parágrafo Terceiro: A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral, bem como a de fixar percentuais de 
reajuste inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em novação, nem pode ser invocada como 
precedente. 

3. PRAZO DE LOCA qAo- DOZE ( 12 ) meses a contar do 1? dia do mês seguinte ao da DATA DA 
INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes. 
por escrito, com aviso de recepção, e com antecedência minima de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. 

4. Fica expressamente convencionado que qualquer das duas partes poderá, ate à DATA DA INSTALAÇÃO, desistir deste contrato, sem 
qualquer ônus e sem que seja devida qualquer indenização à outra parte, rescindindo-o mediante simples aviso escrito. 

5. CON DI ÇOES GERAIS - Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, as CONDIÇÕES GERAIS, no verso. 
. .• 

6. Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assistência técnica.. 
- _ - 

7. FORO - Fica eleito o Foro da Cidade de  GOTANTA (-4n  , onde é estabelecida a Filial da LOCADORA, para diri-
mir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as Clausulas, firmam O—presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor para um só efeito, com vigência 
a partir da data de sua assinatura. 

••• 
quJABA,mT  ,06 JULHO 

- CODEMAT - de 

XEROX ID LOCATÁRIA:

£1.,...,e Ca, 1' --- 'Çrrncni

-- Tisiemunh'as: Dir. e44m. Fir.cric•fro 

1a

S.A. • - 

de 19  82

XBRA - 4.1.1041.3 



XEROX 
!Ter-w.iuh• 

CONTRATO DE-LOCAA0 DE EOU IPAMENTO XEROX 

XEROX DO BRASIL S/A 

CV. XV DE NOVEMBRO, 235A PORTO 

CUIABÁ 

MATO GROSSO 

CGC 62244090/0090-99 

como LOCADORA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

GROSSO - CODEMAT. 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ MATO GROSSO 

CGC 03474053/0001-00 

como LOCATÁRIA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumerno, urna LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos 

tt s e condigiies a seguir; e 

1. • = OBJETO DE LocApiio - Urn (1) equipamento Xerox modelo 

2. ALUGUEL — Jek LOCATÁRIA pagará a partir da DATA DA INSTALAÇÃO do equipamento, o aluguel estabelecido no Pla-
o 4811 constants da tabela de preços da LOCADORA em vigor desde 07  I  77  I  R  cujas condi-

ções a LOCATÁRIA declara expressamente conhecer. Fica ajustado que o aluguel a que se refere esta Clausula es-ti sujeito a reajustes em 

data e percemual que a LOCADORA comunicara à LOCATÁRIA. 

Parágrafo Primeiro: A LOCATÁRIA sera informada do reajuste através de mensagem aposta na fatura do mes em que for efetivado 

o reajuste da tabela de preços da LOCADORA. 

Pariaraio Segundo: Os reajustes da =bola de preço da LOCADORA implicam no reajuste imediato do aluguel pactuado neste contrato, 

independentemente da data de ins-Lain.% do equipamento objeto desta locarrio. 

DOZE 12)PRAZO DE LOCAÇÃO _ meses a contar do 1 c! dia do mês seguinte ao da DATA DA INSTALAÇÃO, ficando 

automaticamente prorrogado por tempo indeterminado, ressalvada a hipótese de vir a ser denunciado este contrato por qualquer das par-

ses, por escrito, com aviso de recepçáo e com antecedéncii minima de 60 (sessenta) dias da data do vencimento. 

( Paráprafo Primeiro: Após os DOZE 12) mesas de vioincia inicial o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 

mediante aviso prévio de sessenta (60) dias, expedido nas mesmas condições es-tabelecidas no caput desta Cláusula. 

ParSorafo Segundo: Fica entendido que todas as obrigações contratuais, primondialmente as relatives ao pagamento do aluouel minima 

contratual, ou valor básico da locatio, serio integralmente respeitadas até a data do termo final de vigência da locargio, ainda que a 

LOCATÁRIA, por sua conta e risco, proceda ao desligamento da máquina e dela rap faça o uso a que tern direito por força cfra presente 

contrato. 

3600 

3. 

G. 

Fica-express fiênte convencionado qua qualquer das duas parses poderá, até é DATA DA INSTALAÇÃO, desistir deste contrato, sem 

qualquer Onus e sem que seja devida qualquer indenizac5cr outra pane, rescindindo-o mediante-Simples aviso escrito: 
- -- • - 

GERAIS — Fazem pane inteprame deste contrato, para todcrs atuns, as CONDICOES GERAIS, no verso. 

Qualouer cor'hunicaçáo somente sera validade quando testa por escrito antra as panes, salvo pedidos de rotina para assis-terscia técnica_ 

7, FORO— Fica eleito o Fora da Cidade de CUIABÁ' MT ,onde esta estabelecida a Filial da LOCADORA. 

para dirimir ouaisquerquestões oriuncias deste'Contrato. 

E. por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor para um só efeito, com vigência 

a partir da data de sua assinatura. 

CUIABA,MT

LOCATÁR IA: 

ir de Oliveira cSotaa 
Irr. ADM. F NAP1C6-Rer 

Testemunhas; 

..r 
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7000 D 5 4. 

EQUIPAMENTO 

Descrição Taxa Fixa fV;ensal   _3 
Duplicadora Xerox 7000 

• MÍNIMO MENSAL: Para cada mês calendário seret cobrado um aluguel mínimo mensal, incluída a taxa 

fixa mensal ricima, de Cr$ 3'7,7[30,0 0 
PERÍODOS INFERIORES A UM MS: Durante períodos inferiores a um mês, o alug,uel mínimo 

mensal, incluindo a taxa fixa, serh calculado "Pro-Rata-Tempore", estabelecido seu valor na base de 

dias efetivos do mês. 

PREÇO CJNICO POR COPIA: Cr$ 41,03.3 

Cr$ 8, er_A , no 

DUPLICAÇÃO: Custo por cópia de todas as cópias de um mesmo original, acima de 5 (cinco) cópias: 

1 a 50.000 copies 
acima de 50.000cáp1as 

Cr$ GRATIS 
Cr$ 0 9 .134.7 

INSTALAÇÃO: Do material necessário à instalação do equipamento, caberá e.1 Xerox fornecer urn 

cilindro 1R22 sem ônus para o cliente, devendo este último prover apenas o seguinte: 

1 carga de revelador n9 5R54 ou equivalente 
1.6 frascos de tonalizador n9 6R 75177-1 ou equivalente 

7 caixas de papel 

A LOCATÁRIA concorda em providenciar espaço e instalação elátrica segundo as especificaçaes • 

contidas no verso deste anexo. 

MATERIAL DE CONSUMO RECOMENDADO 

Código Descrição 

• 

5R 54 
6R 75177-1 
8R 25 
8R 27 

Revelador • 
Tonalizador 
Absorvente de Limpeza 
Removedor de Película 

Para maximizar: o rendimento do equipamento recomenda-se utilizar somente os itens discriminados 

acima, ou seus equivalentes. 

ACESSÓRIOS 

Descrição 

Alimentador de Formularios Continuos 
Classificador: 10 Escaninhos 
Classificador: 20 Escaninhos 
Classificador: 30 Escaninhos 
Classificador: 40 Escaninhos 
Classificador: sO Escaninhos 

XBRA 1025/0 — — JUL/78 

Aluguel. Mensal 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
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CONDIÇÕES (ICBMS: 

1 Estas Condit:0os Gerais regent o regulam as ObripocZios de LOCADORA a LOCA rAnIA. 

2. 0 praço do locaç.5o não inclui papal, tonalizarlor, rovolador u materials de consurrio. ctijts aquisição sorá ma 6 parto, resenaanckosa 

a LOCADORA o diroito do fixar quantidades minimas o m.Sxiinsis porn cada pedido. 0 Orrick() xerogrAlicar tarnhárn sad isago Isola 

LOCATÁ111A, dovando a carcaça tio cilindro xolografico substituralo or sainpre devolvida A LOCADORA Os pagornonto; 

entendursaso sernpro cllvidos no ato, salvo condtaries do crack° conccalidas pal.; LocAoonA A LOCATÁRIA. 

3. A LOCADORA instalará a Inagua-in em perfoitas condiçCies da funcionamuno, do quo rocobará um comprovanto da LOCATÁRIA. 

que ora declora, exprossamonto, ter titulo legal para o uso e ocupação do local quo indicar poro a instal:450 da marioina A 

LOCADORA cobrará cola "TAXA DE INSTALAÇÃO", para coluir as despesas do transporto, montagern o colocação da máquIna 

no local indicado pula LOCATÁRIA. Fica ressalvada a hipóteso do o local da instalação nxioir trabalhos orpeciais leis como o 

rçamonto, serviços o °bras no local, cujas desposas corrorão exclusivaminto por conta da LOCATARIA, tanto no instal:K:5o corno na 

retirada cia máquina, ao termino do contrato. 

. NaCi estio lambent inclufdas na "TAXA DE INSTALAÇÃO" as desposas do preparação CIO instalaçaos eldtricas, de responsabilidade 

exclusiva da LOCATÁRIA, as quais correrão, quando necessarias, por conto do LOCATARIA, qua receberá da LOCADORA es 

4. A LOCADORA se encarrcoara, por sua conta, dos serviços técnicas de manutenção e 
repro da máquina it substituira. também por espocif icaçOes correspondentos. 

sua coma, sodas as paças que so fizorem nocessarias, 6 nxceção do cilindro xerottráfico. 

Esses serviços soars feitos durante o horário normal 00 expedienta comercial. Se nocessario qua eases sorviços scions feitos fora 

dessa horário normal, as desposas do atendimanto extraordinário soro cobradas é LOCATÁRIA. A LOCADORA provord 

treinaroonto espec(fico, sem Onus paro a LOCATARIA, do funcioniriols) designado(s) por nato, corno operador -chave do 

5. 0 faturan-anto do aluguel mini= mensal so referirá sempre ao más seguinte ao da omissão da fatura, enquanto quo al
cquiparmnt O. . 

importancias corrospondantes ás cOpias efetuadas em excess° it.esse minim° serão faturadas por mós vencido. Para esse fins, am data 

o época a seu criteria), a LOCADORA WS a leitura dos medidores do cada máquina o faturara a LOCATÁRIA a importancia 

correspondente, que devera ser pago em ate 15 (quinze) dias da data do sua emissão. So, por qualquer razão, no pudor ser fella 

dita leitura em determinado mas, a LOCA DORA fará esse (aturarrento pelo valor minima contratual mensal e ford o acerto 

respectivo após a medição do más subseqüente. 

B. A LOCATÁRIA terá o direito de plena utiliza la máquina a partir da data da sua instalação, obrigando-se a: 

a) usar a máquina corretamente e não subia' .ler ou transferir e locação, total ou parcialmente 

b) manter a máquina no local exato da i: ar. Qualquer mudança s6 sera permitida medianto o prévio consentimento por 

escrito da LOCADORA, ficando a critéri i . u ivo da LOCADORA a mudança do urna cidade pore outra. Quaisquer despesas 

dessas mudanças do local. incluaivo, mat : o •exclusivarnente, transporte e novas instslaçãos eletricas, correm por conta 

exclusiva da LOCATÁRIA; 

c) moister bem vis(veis as placas que espocificaoi que a proprietária da máquina 6 a XEROX DO BRASIL S.A., o modulo, nO cI7 

sério o rrairca; n5o introduzir rnodificar,:ães cla qualquer natureza na maquina; 

d) defender e fazer valer todos os direitos de propriedade e do posse da LOCADORA sobro a máquina, inclusive impedindo sua 

penhora, seqüestro, arresto, arrecadação, etc., por terceiros. notificando-os sobre os direitos de propriedade o de posso da 

LOCADORA sobro a máquina, da qual, para esse fim, sera considerada o LOCATARIA coma depositária, nos termos do

Artigo 1265 e seguintes do Código Civil; 
. 

o) comunicar imeciiotomente é LOCADORA qualquer Intervenção ou 
violação por terceiros de qualquer dos sous direitos em 

fl per rn, itir o acesso do pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, 

realização da manutenção ou reparos do 
relação a máquina; 

máquina e ainda para o seta desligamento ou remoção, nas hipóteses cabivels; 

rosponsabilizaose por qualquer dano, preju(zo ou inociliação da máquina ou pelo descumprimento du qualquer do sues 

responsabilidades provistas neste contrato ou em Lei. 

7. A LOCATARIA obriga-se a pagar pontualmoote os alugudis a foturas do fornecimento de materlais de consumo o cilindros 

xerográ.ficos, em Banco(s) inclicadols) polo LOCADORA e dolt) quoins) sera a LOCATÁRIA drvidamente avisada, ou ern outrot 

locals. ou ainda a cobradores da LOCADORA, quando esta assim o admitir por prévio aviso a LOCATÁRIA. Na hipótese de 

qualquer pagamento em atraso, sera sempre aplicado um realuste de correção monetária pelo indict; das ORTN, acrescido de juros 

de morn do 1% turn por canto) no més, sum prejuizo das demais sançaies aplicáveis, entro as quais o dealigamento temporárto da 

rrsáquina ou a rescisão desta contrato, a critério da LOCADORA, atendido o disposto na Clausula oitava nbaixo, 

O. Ern qualquer hipótese, seja de desligamento da máquina por Imponturadade da LOCATARIA, seja pbr sua retiraria polo mesma 

razão, ou oinda por violação de outra qualquer obrigação contratual, fica cominacia 6 LOCATÁRIA, a multa de 20% (vino por 

canto) sobre o valor do saldo contratual /Maio cm aberto, cobrável a qualquer tempo, arnigivel ou judicialmente, sem prejuizo das 

A recusa da devolução do mactuina, ou o clano nela produzido, obrigo n LOCATÁRIA ainda ao 
rossarcimento pelos danos e Woos 

custas e honorários advocaticios 
incorridos. 

cossantes, Wes polo period° en, quo a maquina deixar de sor Minnick; pela LOCADORA. 

9. As partes columns QUO, na infração de qualquer dos Cláusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, o LOCADORA poclora exiglr 

e obter a imadiata devoluç5o do nahrsulna. cabencicolhe, inclusive, na via judicial. a mintage:loaf° "initio litis", vando.para os tiro 

dos incisos II. III do Código do Processo Civil, o.documento ntivitido pela LOCADORA solicitando a davolução cla máquina. 

10. Ocorrendo ern Qualquer hipótese is extinção deste contrato. a LOCATÁRIA dove cessor do imarliato o uso da niquins o colocii-is 

Incontinenti h disposição da LOCADORA, sob pana de pagar uma risotto do 2(ra (vinte por canto) taNbre o valor dos coplos (roar,

irregularmante axtrafdas, titans clo oratorio valor destas. independentomanto da multa pi avista na CI:Ursula oitavo metro, tudo cobra ' 

11 Caso srjs rim:ass:trio recorrar a merlitlas extra jinni:la's on judlciais porn o recebiniontrs dos valores ern nuns° ou ineordd,ss, Inclulis't 
rimigavel ou jorticialmante e a qualquer temoo.

as penaliclades o risottos arjui estabolecidas. tal ilabllo sera corrigido pelos indices dos Obriaaçiins Itcajustriviris do Tolosa° N051004' 

(ORTN). tonsinclo core :mho; basic° o do más cla data da iristalação da maciiiiiiii, acrosclilo do joins de moo; do 1% (um (s-'' 

canto) on rrv'ts, renis ni contrasts:0 do 20% taint() pro canto) robin o valor rio cobronça, actescItio da custos a dio.posns, 

12. Mullions; t &valiant o i LOCADORA am I ocelair qoalquar dos I moo: tanclas aqui estiptiladas oil qualms no curnprirotioto (.9

qualcarar dot Ctaiistilas road astabelacalas podrire ser ontrincticto Como ocaltaç5u, novação ou met:adorn°. 

11 A folio do cufflink-not-1M, por qualquer dos proles, cars obricperaas rissomlaas no nrar,tinta control°, (bird It Donn o tinalt0 00

riticincif•lo, intlapandaritamonto do intinvição judicial GO axtra judicial, mndiartto .41‘410 la dvio, sem ipro por uscrito, corn prays (14

to Orlin) dins. 

g) 
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XIMA • 1040/G • 50o rt.s AC05700E1

CONTA/TO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

XEROX DO ORASIL S/A 

Rua 4 r1r/ 44/43 centro 

Goi;nia 

GoiL 

CGC: 62244.090/0024-00 

coma LOCADORA; 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo 

EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, 

4OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (uma) máquina Xerox modelo: 7000 Série: 

LOCAL DA INSTALAÇÃO: o ¡Deism acima 

2. ALUGUEL — A LOCATÁRIA pagará, a contar da DATA DA INSTALAÇÃO da máquina, 

o aluguel 'estabelecido no documento anexo, que faz parte integrante deste contrato, ficando 

ajustado que as condições de aluguel ali 'fixadas so passi'veis de alteraçZo conforme 

reajustes admitidos pelo CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS (CIP) ou Orggo 

Oficial que o venha a substituir. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO — 12 (doze) mesas a contar do 1°. dia do mês seguinte ao da 

DATA DA INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de 6 (seis) 

meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, com antecedência de 

30 (trinta) dias da data do vencimento de, cada período. 

4. CONDIÇÕES GERAIS — Fazem parte integrante deste contato, para todos. os fins, as 

CONDIÇÕES GERAIS no verso. 

5. Qualquer comunicaçgo somente terá validade quando feita por escrito antra as partes. 

FORO — FiCa eleitos o Foro da Cidade de Goiania ,onde 6 estabelecido a 

Filial da LOCADORA, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

O NTHAC TO 
Nc? 

L. r.rie EL 

COMPANHIA DE DEjENVOLV1HEHT0 DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Pallicio Paiagima - CPA 

Cu jab

Mato Gi'osso 

CGC: 03.474.053/0001-32 

como LOCATÁRIA 

presente instrumento„ uma LOCAÇÃO DE 

nos termos e condições a seguir: 

E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 

(duos) vias de igual teor para um só efeito, corn vigência a partir da data de sua assinatura. 

LOCADORA 
Filial Goianin 

N 

.Quiab; .1`IT   de AOril de 19.8.0. 

LOCATÁR IA 

D 

TESTEMUNHAS 

o 

k)s 
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e SUPRIMENTO RECOMENDADO 
•••••••••••••••••• 

e 

Tonalizador: 
— Papel: 

Absorvente de Limpeza: 
— Removedor de Pel 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

24 frascos 
12 caixas (10 resmas por caixa) 

2 caixas 
2 caixas 

REQUISITOS TÉCNICOS 

Iniportante: Todos os condutores de circuito e 
tig9v3es a terra &yarn ser instalados dc acordo corn 
as normas N8-3e ;ORA. 

Tango 120V (nominal); linha e neutro; 208V 
(nominal) linha, 60Hz, CA. 

Ó Vari*fo 107V (min), 125V (max) linha a neutro; 
185V (min), 215 (max) linha a linha. 

Tomada -A tomada elétrica ó fornecida pela Xerox 
do Brasil S.A. Esta instalacilo deve ser efetuada por 
um eletricista qualificado e de acordo com as 
normas acima. 

Corrente Consumo Fator Potência 

Espere Faso 1 3A 300w 86% 

2 5A 350w 70% 

Copland° 1 • 18,5A 1450w 65% 

2 18,5A 1460w 66% 

Peirce, 

Pass 1 

30a 60 cm 

4. Piso 

A maquina Xerox exige a utilizac5o exclusiva do 
Un13 linha corn proteclio. 

ESPAgAMENTOS11.1111:1MOS 

Area m(nima: 
353,2cm x 262,2cm 

DIMENSÕES1131CAS 

Largura 
Profundidade 
Altura*

*(corn rodas) 

170,2cm 
78,7cin 

116,8 cm 

Peso aproximado 522kg. 
Com classificador 
de 10 escaninhos 694kg 

20 escaninhos 792kg 
30 escaninhos 890kg 
40 escaninhos 988kg 
50 escaninhos 10864 

Estacion&rio 
73,5cm 

91,5cm-> -10 

Frente 
110cm 

-91,5cm--+ 

NZ* 6 conveniente a tnovirnenta;',5o do equi-
pamento, principalmente se tiver Sorter acoplado. 

A•.-.sim estando a ustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA 
integrante do C911 rato de locação de equipame.nto acima referido. j 

1 , " 

VOCAFIOR A 

M16:'.Ua MENDF5 DE MEDEIROS 

• 
(ARENIt. FILIAL 

Ass.:  Açs.

5

o presente anexo, que faz parte 

: . .MT   , . 23.. de . f.) br5.1. . dr1 19. .2.0

LOCATÁRIA TESTEMUblipS 

la 
JJ 717:i;

  . . f. • • • • • 
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TERMO ADITIVO AO  CONTRATO DE LOCACA-0 N9 
C75-33 

A XEROX DO BRASIL S/A, CGC n9 62,244.090/0024-00 

estabelecida a Rua 4 129 44 centro, e a Firma, COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

por seus respectivos representantes legais, 
tendo firmado 

Contrato de Locação do Equipamento XEROX Modelo 7000 

serle em aditamento ao aludido Contrato, ajustam

o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui por 

diante denominada simplesmente Locadora, não tem Filial e 

nem deposito para estocagem de materiais e maquinas 
na cida 

de de Ouiab4 

o equipamento objeto de Locagao,'Modelo XEROX 7000 

sera entregue a Firma OODEMAT r: MT • 

daqui por diante designada Locataria na forma da clausula 

dois (2) deste Termo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 equipamento referido no Contrato de 

Locação e neste Termo Aditivo, sera enviado de Goiania,para 
e 

a sede da Locataria, e para tal a Locadora cobrara uma taxa 

de instalação no valor de Cr$ 6. 890,00 para cobrir ap 

despesas do Transporte, montagem e colocagão da maquina no 

local indicado pela Locataria não se inclui!ndo nessa taxa 

o preparo das instalaçães elétricas necessarias, as quais 

correrão por conta da Locataria, que recebera da Locadora 

as especificapães correspondentes, conforme clausula tres 

(3), das condiç5es gerais do Contrato de Locagão. 

XEROX DO DRAM, 

MATRIZ: RIO DE JANEIRO — AVENIDA RODRIGUI. S ALVES N. 961 — 1El Er.ONE: 923-19Vo 

Fill Al DE GOIANIA: RUA 4 N. 44/411 — CAIXA POS1A1, 94 1ELEX (0627) 714 111EFONEI S'SS.6777 
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Ng. PROTOCOLO: 

/s112, PROCESSO: 

DATA 

EVOSAMI CODEMIT i XEROX DO BRASIL S/A. 

• 

11;ii$UNTO: CONTRATO DE LOCAÇXO DE EQUIPAMENTO Ng C-3830. 

- - 
• 

Pt 

O D E A T 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO Gump 

• 

I' 1 



...t? XEROX. 

-CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

XEROX DO BRASIL -S /A 
RUA -4 N9 44/48 CENTRO 

GOIINIA—GO 

CGC 62244090/0024-00 

• 

.CONTRATO 
-N? _ 

3E30

- - - 

COMP. DESENVOLVIMENTO EST—ADO -MT—COD 

CENTRO POLITICO ADMINSTRATIVO C.P.A 
CUIABit - 

COC 034740530001-00 

"I • • 

como LOCADORA como LOCATA R IA 
abaixo assinadas, ajustani e contratar -; -pelo presente irittrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos termos e condições a seguir: 
1. OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (um) equipamento Xerox modelo 2600- 

LOCA.L.DA I NSTA LAÇÃO, : 50

tip 

• 

sériD  g56r 

(12 ) mese! 

s 4. CONDIÇÕES GERAIS 7  Fazem parte integrante deste contrito, para todos os fins,-as CONDIÇÕES GERAIS, no verso. _ 
* -- 5. OUalquer Comunicação- somente terá validade quando feita par escrito_en" tre as partes, salvo-pedidos de rotina para assistê% 

• - - _ 

•• 

. .2:ALUGUEL - A LOCATÁRIA Oagari,a pa ir da data de instalação do equipamento, o aluguel estah-lecido no Anexo qu 
•faz•parte•integrante deste contrato, ficando-ajustado que o aluguel al( fixado será reajustado çemestralmente nos meses d -.. - - 
. maio e novembro até o limite da veria4o do indice Geral de Preços (I.G.F.), no conceito de Disponibilidade Interne (colu 

na 2 :- Revista Conjuntu-i;Econômica, editada mepsalmente•pela.Fundaçgo Getúlio Vargas), no periodo de seis (6) mese 
irnediatamente anteriores aos meses em que se processarem os reajustes. _ _ _ 

_ 
= 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 reajuste--do valor do aluguel mensal sera efetivado nos meses previstos no parágrafo an
- terior, independentemente da data de instalaçãodo equipamento. , 

_ 

'.. , ......... 
• _ PARÁGRAFO-SEGUNDO - A LOCADORA- poderá, a-seu exclusivo Critério, efetivar C• reajtiste previsto no parigraft _ 

- primeiro deste clausula em duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 
- PARAGRAF.CLIERCEIRO 7 A utilização pela LOCADORA.da faculdade de parcelar o reafuste semestral bem como 
•- de fix-iFfierc:errtirais de reajustes inferiores ao limite-estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em nc 

Vação nem podeseTinvocada como precedente.- -' .• ---- - • ' — • " • ' • . _ 
- 3. PRAZO DE LOCAÇÃO - -  -: DOZE  0:2 - ) meses a contar do 1°  dia do mês seguint ._ _._ 

-ao da DATA DE INSTALAÇAO, prorroggv.elautomaticamente.por iguais períodos de DOZE_. . . 
• salvo se o contrato•for denunciado por qualquer das partes; por escrito, com-iviso.de recepção, e com antecedência mm-
- ma de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada perfodo.. . • - . _ 

cia técnica. 
-" • _.__ 

• - FORO da:Ciciade GO ITLN•IA b"ti 
LOCAOORA, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.. 

estabelecida a Filial d , _ 

E, porestarern de acordo com todis as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (dues) -vies de igual teor para urn s. 
efeito.com vigência a partir da data de sua assinatura. 

o =34 

LOCATÁRIA' 

'Ms • 

XBRA;4.1-.1041-.2 

• CiTT4iLX , MT ,;

LOCADORA 
Filial GOITiN.IA 

• 

07- de 

TESTEMUNHAS_ 

• 

4 
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XEROX. 

2,600 (1K) 
EQUIPAMENTO 

Copiadora ROX 2600 

e 

f 
ANEXO AO CONTRATO DE 

• LOCAÇÃO N9 _ .9 F30 • 

- 
Taxa Fixa Mensal 

Cr$ 8.090,74 

J 

• . .. _ 
. ALUGUEL MÍNIMO MENSAL: Para cada mês de faturamento serh cobrado um aluguel mfnimo 

mensal de  
no qual se incluem o valor da taxa fixa mensal e o valor correspondente a 1000 cópias, calculado 

- pe em abaixo. _ - litabéla 2.1 abai _ . . 
  _ 

, - - - 
- Define-secomo COPIA: Defi -c6pia, pari efeito deste contrato, todas as reproduções de um mesmo origi-- 

. ._ 

nal, -obtidas em uma tiragem. . . 

•.-

2.1_ PRECOS POR COPIA: _ A 

. • 

primeiras 1000 cópias 
10019- a 2000 cópias 

• "' 200.1P a -4000 cópias 
40019. a 8000P cópias 
.8001P e demais cópias 

- • . . -• • 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material indispensável à instaliç5oé operação do tquipamento, 
caberá à LOCADORA fornecer, um cilindro xerográfico•código 1R50, ou equiv_alente, sem ônus para 
a LOCATÁRIA, cabendo a ésta prover os seguintes itens, nas quantidades-espécificadas abaixo: 

Cr$ 17.614,74 

, •-• 

1 carga de révelador n9•5R75060 _ 
2 frasco tOnalriador. n-9 6R75388 

1/ envelopes de papel de 1 resma-cada 
1_rolo de absorvente de limpeza n° 8R25 
1 frasco removedor de película n9 8R27 

Cr$ 9 ,5 2 40 
-:Cr$ 7 , 7895

Cr$ 6 ,0 60 9 

'Cr$ 4,4759' 
t- Cr$ 3,4631 

• 

A LOCATAR IA obriga-se a providenciar espaço e instalaç5o elétric:a segurido as espe-cificações conti-das no item 4 — InforMaçãO Técnica— rio verso deste anexo. - 

: 41.1103.2 

•?•• 

; 

• .4. -7 , 
e - - 

r 
• 
• .3144.3ri 

••=7,-.7--,.74urz
: 
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RECIiJISITOS PARA INSTALAAO ELÉTRICA 

importante: Todos os condutores .de circuito e _ 

..ligações a terra devem ser instalados Creacordo'com 

• as normas ABNT-NB3-e XER(3X---:t • 
. - _ 

Tensão • 120V (nominall; 107V (minimo).

—1-25V—(máximo);• 60 -Hz,. CA (medido com a 

máquina em funcionamento). -

Alimeniação — Fase/Neutro + Terra 
• 

Corrente* *7 Funcionando-_ . 
Consump• 7' Funcionando'
Fator de Pótênçie. 
._ _ 

__.. _ 

10.5A 
4170W - • 

91% 

Valores máximos coin entrada de 120V CA. - . 

Tomada A tomada elétrica é fornecida- pela' . 

Xerox do.Brasil S.A. Esta instalação deve ser de; 

tuada por um eletricista qualificado e de acordo 

com as normas acima. - 

Parede 

Neutro 

Terra 

Fase 

30 a 90 cm. 
Piso 

0 equipamento Xerox 2600 rtquer a utilização de 

um circuito exclusivo, com proteção, que forneça 

15A 

ESPAÇAMENTOS MI MOS • 

Area mínima J41 cm. X .141isM 

.DIMENSOES F.iSICAS 

.Frente 
Ledo. -7 . 

Altura 
Peio 

• 82.6 cm 
71.7 

crn . 
98 kg • • 

• 

" 

*.; 

• 

- 

' • 

• 

5.- Assim estendo ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente-anexo, que faz pen , 

integrante do Contrato de Loceção de Equipamento referido no anverso. 

LOCATÁRIA.... 

LU19-yrnDIN)... 

  ••••••••••--",.. et.% 

CUIABX,MT , 

' 

LOCADORA 
Filial GO — 

• 

— • 

• --...,1•75•cqs•—• 

nF TrIVAR () • •de 191.1 

TESfEMUNHAS.

1 

- 



Xerox do Brasil S.A. 
• Centro de Atendimento 

' Travessa Coronel Jogo Celestino, 73 
Cuiabá •- MT 
CEP: 78000 

- Telpx : 2100 • 

• 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE.LOCApTO N9 ._.e7-38136,

A- XEROX DO BRASIL S/A, CGC n9.42.244.090/0024-00 
estabelecida a Rua 4 n9 44 centro;--a a Firma, COMP'. RESENVOL 
.VIMENT,0 ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 
por seus respectivos representantes legais, tendo firmado 
Contrato de LocagEo do Equipamento XEROX Modelo 2600 
egrie15F'arej-5-16-em ädit-ament-a—a-O—aludido Contrato, ajustam 
o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Como a Xii.ox do Brasil S/A.., _daqui por 
diante denominada simplesmente Locadora, nEo tem Filial e 

- , nem depósito Para astocagem de Materiais-e maquinas na cida - 
de 'de CUIABI MT 

o equipamento objeto de LccagEo, Modelo XEROX 2600. - 

sera,s entregue a Firma, COMP. DESENV. DO ESTADO MT - CODEMAT a- 
daqui por diante designada Locataria na forma da clausula 
dois C2J--deste Termo. 

a 

CL1USULA SMUNDA: 0 equ4amento referidd' no Contrato de.
-Locc9Eo e neste Termo Adi,tivo, 8a.24--enviado _de GoiEnia,para 
a sedi,da_Locataria,-•  e para tal a.Locadora cobrara uma taxa • 
de instalagao no valor de Cr$ 10.7s4 00 , para -cobrir as 
dispesas do Traiisporte, mantagem a co;lacagEo da ma4itina no 
local indicado pela Locataria nda-se_incluindo nes-s-d- -taxa 
o -preparo .das instalagóeS elitricas neCessarias, as Wais _ . 
cdrrerEC por conta-da Locataria, que re&ebera da Tocadora 
as especifica93es correspondentes, conforme clausula tres t . (al, das condi9jes gerais do .CO-72:tratd-de Locaçao. 

.:•• • 

' 1A-:• 

‘:* 

- 

, -....1.!. ^„.. ,_:- - tt.;" ..tr -
,... 

_ — 

'-,-:......-*.ft.7,-r-.-7,
tg-c.:"-T7' 
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• 

.. 

., 

' 

• 
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_allugULA TERCEIRA: Sempre Rue a 
Locatarid-Szer pedidos , 

odiciortais de fornécimento de 
materiais de -consumo para 

U80 

no equipamento objeto de 
Lo6agao, as de-Spa:aim de 

transporte 
_ 

desse_material correrao por conta da 
mesma,- al-im do prego_ . 

-e.imposto .incidente sobre o dito 
materidl. ,. 

- 

CLAUSVLA QUATRO: A Assistencia Tgcnica do 
equipamento loca-

do sera .feita uniCa 
exclusivamente peia Locadora, 

conforme 

- Clausula quarta -( 
4 ) das condiçaes gerais 

do Contrato de 

--Loca0ao. 

, 

-. Assim ajustados, firmam o presente 
eiii'duas 

( 2 )- vias de igyal teor._ 
Retificando 

as_Clausulas'do Con-.... . _ . . _ . • ...- 

trato de:Locagao e as 
cond-t9aes gerais. 

7Firmado.entre as partes. - 

- 

TESTEMUNHAS

• 

Te.4, 4- 47 -I

- 

- ,.91JIABA,mT , 97 de DEZE1i11.0 de 1981 , 

s-_ 

• 

7 

• 

TLOCATOIA - . 
1Y1T0'1\

- " 

. — 

”-"r"..;` • 
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N.° PROTOCOLO: 

N.° PROCESSO: 

7 

• . - 
CODEMAT X MEROX DO BRASII 

CONTRATO DE LOCAQX0 DE EQUit'AMENTO .N2 pl 3-829. ._.. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO .DE MATO GROSSO. 



'XEROX. 

3107 (6K) 

r Arj .:C... • l',3 *" '

ANEXO AQ CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N9 

- • C- 3829 - 

EQUIPAMENTO 

copiadora/Redutora XEROX 3107 

ALUGUEL MÍNIMO MENSAL: Para ce-aa mês de faturamento será cobrado um aluguel mínimo 

mensal de •  Cr$ 50.625,16 

no qual se incluem o valor da taxa fixa e o valor correspondente a 6000 .cópias, calculado pela 

• .tabela em 2:1, abaixo. • 

COPIA: Define-se como cópia, para efeito deste contrato, as dez (10)-primeiras reproduções de urn 

mesrtrooriginal, obtidas em uma única tiragem. 

•... Taxa Fixa Mensal 

Cr$ 12.238,06 

2_1 • PREÇO P013 COPIA: 

primeiras 10009 cópias 
10019 a 20009 cópias 
20019 a 40009 cópias 

-40019..a 80009 cópias 
80019 e demais cópias 

- 

Cri 9 , 5 2 4 0 

Cr$ 7,7895 

• Cr$ 6 , 0 6 0 9 

...Cr$ 4,4759 
Cr$ 3 , 4 6 3 1 

DUPLICAÇÃO: Define-se-corrio duplicação, para efeito deste contrato, a 119 e demais reproduções 

de um mesmo briginet obtidas em uma-única tiragém. 

11 • PREÇO POR DUPLICAÇÃO: ,_ Cr$ 2 , 4 5 5 2 

4- • : INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material inclispenSávelê instalação e operação do equipamento,
._ . . . 

." caberá'à LOCADO RA forneEer um•cilinflro xerográfico código 1 R 50 ou equivalente, sem ônus para 

• _ a LOCATA.RIA, cabendo a esta prover os seguintes itens, nasquantidades especificadas abaixo: 
-,- ..__-• 

---_Lcarga de revelador n9 5R 75060 
- - -4 frascos de tonalizador n9 6R75388 _ 

25 envelopes de papel de corte convencional de 1 resma cada 

• 20 envelopes de papel de Corte especial de 260 falhas cada ._ 
-- 1.ralo de absorvente de limpeza n9 81325-

• 1 fresco de removedor de peliCula n9 8R27 - • 

4.1:: A-LbCATÁR IA pod , ainda, a seu 'critério. adquirir cis seguintes materiais: 
: ..-: : . . . .. ..: 

. Gaveta Especial (para reproduçãO Cie dignais de até 35,6 cm i 63,5 ceni — n9 9R38' 
-...Telayorta-Documentos — n9 8R509. . - . -. • ... ._ 

• Envelopes de Papél Ofício Triplo Ofício (35;6 cm x 63,5 cm)— n9 3R2.161 — com 125 folhas. 

4,2 *. A LOCATÁRIA obriga-se a providentiar- espaço e instaleção-elétrica segundo asespecificações con-, • • . 
_• . _ 

- 

• 

tides no item 5 — I nformação_Técnica — rio verso deste anexo. • 

l eRA • 4.1 1096 1 " 
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. . '5.- _ INFOR1VIACAO TËCNICA 

z 

- 'REQUISITOS ELETRICOS 

Importante: Todos os 'condutore •de cire-Uitd-e 1I • 
gações a terra devem ser instarádot de acordo'com 
as normas ABNT-NB3 eXE-R-6-X-• . - . • 

Tensão 120V • (nomiii-a-1)-; -107V- 4TM-rim* 
125V (máximo); 60 Hz, CA- (medido corn a má: • 
quirk, em funcionamento). • - 

• 

Alimentação — Fase/Neutro + Terra. '. . 
• 

Corrente* — Funcionando ' 14A 
COntumo*- füncionandd - 1700W 
Fator de Potência* - • -.97% 

- -- • - - -• 
ofes znáximos com entrada de 120.V CA. • • 

_ 
Tornada tornada -elétrica ë fornecida' péla 
Xerox do Brasil S.A. Esta instalação deVeser.afe-
tuada por um •eletricista qualificado e -de acordo. 
-corn as normas acima.. 

, 

Parecie 

Neutro 

Terra 

Fase 

30 a 90 cm. - 
Piso 

• 

_ 

O - - 
equipamento- Xerox 3107. requer a utilização di. 

um circuito exclusivo, com proteção, que forneça'.
15A. - - - 

_ 

ESPAQAMENTOS Al IN IMOS, 
. . . 

Area mifirrTik-104:-cm-x 

INMENSOE-S-7F1-SICAS 

Frente'. 
*Ledo . 
Altura '(máxima) 
Peso • . - 

• 125 cm 
71.7 cm' 
98.5 cm 
140.5 kg-
- 

OBS.: a) 0 carrinho é parte integrante do equit* 
mento. 

_ 
•-..b.) As gavetai: básica n9 1 (9R'36) 

UDC- n9 2 (8.13 5321 
Redução hj.). 3 (9R 34.1-,, 

tembém_s5o partes integrarges cidegur 
pamentó. . , 

6. - Assim estando ajustados, firmam a' LOCADORA e e .1...C)CATAR IA o presente anexo, que faz Pant 
. • 

integrante do Contrato de Locação de -Equipamento referido no anve-rso. 

LOCATAR IA--

OU.TABX ,MT 

LOCADORA 
Filial GOIXNIA 

_  07 de  DEZ-EMBRO 

-TESTEMUNHAS 

de Tel 
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" CONITITATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

••••••••• 

XEROX DO BRASIL S/A 
RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

- 
GOIANIA-GO 

C,GC. 62244090/0024-00 
r z • 

CONTRATO 
No

• • 

.• 
• 

. tomplOCADORA 

COMP.- -DESENVOLVIMENTO 'ESTADO MT-COD 

• CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO C .P . 

CUIAB1 MT 

CGC :0'34740.530001.-00 

cbmo LOCATÁRIA 

abaixâassinadai, ajustam e contratam, pelo presentilifstrumento, uma tOCAÇÃO-DE EQUIPAMENTO de prOpiiedade da 

• 1.1::^Ari0rtA, nos termos e condig2ies a seguir: .,...-. 

1.-66JETO,DA LOCAÇÃO - 1 (um) equipamento Xerox modelo: 3107 • ‘Série:  71 341 r17 ' 

-- - : 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 reajuste do valor do aluguel mensal sera efetivado n6s.me-te-s-Previstos no•paregrafo an-

terior, independentemente dA data de instalação do equipamento. 

.• -PARAGRAFOBEGUNDO -- A- LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetivar o reajuste previsto no parágrafo 

° - 'primeiro desta cláusula em duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e noilnediatamente subsequentes. ' 

PARÁGRAFO TERCEIRO : -- A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral bem comb a 
de fixer percentuaiste reajustes inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta clausula não imports em no.

va0o nem pode ser invocadi como precedente. 

, 3. PRAZO DE LOCAÇÃO -  • ' . DOZE -( 12 ) meses a contar do 1° dia do mas seguinte 
' -so da DATA DE INSTALApAo;prdrrogável autematicamente por iguais periodos de  DOZE . .. _. __ . _ • _ . _ ( 1; ) meses,- 

salvo sé o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, tom aviso de recepção, e.com antecedência mini- _ 
7:-•-.... 4t. :Ina-de 6-0-(seisenta) dias da data do vencimento -de cada periodb. =. ' • ... 

- ...... 
_ 

2 ' , .' . .k-MNIN-93ES_GERAIS - Pazern_narte integrante deste t'o-n-iiratc.:i;iiara todos iii-fins, CONDIpOgs_GE.RAl$, no verso. 
_ 

.. • p. Qualquer corn-unic.a¡a-OiTirTerWtatvalidade quando feita por escrito entre.as partes, salvo pedidos de rotina para assisten-
. .. , 

.. • 
.! .,..L. :_.- ' - tia•ticnica.--- --- - • • ao...........4 . ....................r. 

. . 

t 
- — 6. FORO --- Fica eleito o Foro da Cidade de . GOIANIAGO

LOCADORA, para dirimir quaisqueiquest6es oriundas deste Contrato. 

:.." 

• LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

- 2:ALUGUEL - A LOCATÁRIA pagara,a partir da data de instalaeld-do equipamento; o alugueLestab?Iggido no_Anexo que 

faz porte integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel al( fixado sere reajustado Gemestralmente nos meses de 

rnaio•e novembro ate o limite da variação do Iridice Geral de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interna (colu-

na 2 - Revista Conjuntura Econômica, editada mensalmente pela Fundação Getúlickyaraas), no período de seis (6) meses 

imediatamente anteriores aos'meses em queseprocessarem os reajustes. 

or  4 .estabelecida a Filial da 

• - . _ . . 
E. por estarem de acordo com-todas as Clausulas, firmam o presente instrumento em 2 (duds) vias-de igual teor para um sc:v 

efeito.com vigenyika partir da data de sua assinatura. - • 

• — 

CItIABk. MT . -  de  DEZEMBRO• -C 
•.` 

• • •.% ' •-• 

LOCATÁRIA'---. . 
'r 

RA:0\1 

Ass.: 
••• • 

XBRA 4 4.1.1041.2 

• .7 ---- I....4. 

_• 
't 

- *- • •(-_-_,••••• s_ nt • 

t:ÓPAPQRA- TE-STEMI)NHA.S. • 
Filial GOVAN IA--, 

Sk.'?“,:-.• • - - ' 

. ;,.• • . 

*WA 

N6 S DE 
ILIAL 

• WI 

81 

0 DITO . :0.04.111,4  oat_ _ 
, 

• 
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LI do eq131 

1 (9R3 
_2 (8R 
3 (9R34 
tes do et:. 

- 

Xerox do Brasil S.A. 
Centro de Atendimento 
Travessa Coronel Jogo Celestino, 73 

Cutaba • MT 
CEP : 78003 
Tef.: 321-4811 
Telex: 2100 

TERMO ADITZVO AO CONTRATO DE_LOCApTO NP (:- 25gZ3 

f 
• , - ...-••••••••••, 

A. XEROX DO BRASIL S/A, CGC n9 62.244.090/0024-00 

estabelecida a Rua 4 n9 44 centro, v.a Firma,- COMP. 

tiMENTO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT ' 

por seus respectivos representantès legais; tendo firmado 

Contrato: de Locagao do Equipamento XEROX Modelo 

8;r17. 175'6"'-774em aditamento ao aludido Contrato, 

o seguinte: 

:** 

DESENVOL 

3107 

ajustam 

• 
CLAUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui por 

diante _denominada simplesmente Locadora, no tem Filial e 

nem_dep5#ito para estocagem de materiais e máquinas 

de de CUIABÁ MT. 

na cida 

O equipamento objeto de. Locagáo, Modelo XEROX 

,será entregue a FirmaaCOMP. DESENVOLVIMENTO ESTADO •MT-CODEMAT 

daqu- i por diante designada Locatária na forma-da-clausula 

dois '(2) deste Termo. 

- - CLAUSULA SEGUNDA: 0 equipamento referido no Contrato 'de 

Locagáo e neste Termo Aditivo; sprá enviado de GoiFinia,pia* 

113 

a sede da Locatária, i para tal a Locadora cobrara uma taxa 

de:instalago no valor de Cr$ 14.297,00 para cobrir as 

- dgeposas do Transporte, .mbntagem e—colocagáo da Wia4U-0-ia-- nO -
_ 

-lócarindicado peZa'Locatária 4hclulndo nessa taxa" 
- % 

- prparódasins -fd-iaç5es elZtricas.necessárias, 

correrão por. conta da Locatária, que redeberá da - Loaadora 

as especifica9Jes correspondents, conforme cláusUla tres 

(3), das coildirEes_geraii do Contrato de Locdoáo.:. 

.„ 

- -" 

•••• - 

- • ... 

• :•x",
„ • 

• - 

• 

:jr •-- • TV'. _ 

• 5'4.4 

•0 

••• 



• 

oieSULA TERCEIRA: 
Sempre quo a Locatarf.q_fizer 

pedidos 

tAcionais de fornecimento de 
materiais de,_consumo para -uso 

io-rkuipamento objeto de LoCa9ao, as 
despesas de transporte 

plod material 
correrao por conta. da mesma, 

alem do - pri& 

six:post° incidente sobre o 
dito material. 

-cOUSULA QUATRO: A 
Assistencia.Tgcnica do iquipamento-loca-

iv sera feita 
iinica exclusivamente pela 

Locadora, conforme 

ciaueula quarta ( 4 ) das 
.ccIndiçaes gerais do Contrato 

de 

Awzaçao. 
,. • 

Assim ajustados, firmam o 
presente em duas 

2 ) vias de igual teor. 
Retificando as- Clausulas do Con-

trato de Lo-Caçao_e as 
condiçaes gerais. 

Firmado entre as partes. 

•••• 

TESTEMUNHAS 

_L CU IABX,MT , 

• 

' 

07 de DEZEMBRO de 1981 

- LOCADORA 
LOCATARIA 

(.20511))P-1"` 

- . •••• 

;.•• 
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*ELSILM: CODEFIAT X x 14,ROX DO BRASTTI S/A. . 

4 • 

Ng PROTOCOLO: 

Ng PROCESSO: 

DATA 

CONTRATO DE LOCAÇXO DE EQUI'AMENTO N2 C-3830. 

E M 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE  EOMPAMENTO 

XEROX DO BRASIL S/A 

10 4 N9 
44/48 CENTRO 

OIXNIA—GO 

CCC 62244090/0024-00 
, . 

como LOCADORA 

CON1IIATO 

'70 

COMP. DESENVOLVIMENTO ESTADO MT—CODEMA 

CENTRO POLITICO ADMINSTRATIVO C.P.A. 

CUIABX MT 

CGC 034740530001—GO 

como LOCATÁRIA 

. abaixo assinadas, ajustam e contratam, pet() presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de 
propriedade da LOCADORA, nos termos e condig6es a seguir: 

....) • . - 

. 1. OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (um) equipamento Xerox modelo-  2600  Sdri-o:  - 4 ‘) . 3' - ('-t, 1 )6 
LOCAL DA INSTALAÇÃO : 0 MESMO 

,-. ALUGUEL — A LOCATÁRIA paoarS,a partir da data de instalação do equipamento, o aluguel estal—lecido no Anexo que 

fit faz parte integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel ali fixado.seri reajustado temestrairnente nos meses de 

maio e novembro até o limite da varia .áo do Indica Geral de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interna (colu-

na 2 — Revista Conjuntura Econbmica, editada mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas), no período de seis (6) meses 

imediatamente anteriores aos meses em que se processarem os reajustes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — O reajuste do valor do aluguel mensal será efetivado nos meses previstos no parágrafo   - 

an-

terior, independentemente da data de instalação do equipamento. . . 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A LOCADORA poderá, a seu exclusivo critério, efetivar o reajuste previsto no parágrafo 

primeira desta cláusula em duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral bem corno a 

de fixar percentuais de reajustes inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em no-
vação nem pode ser invocada como precedente. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO — DOZE  (12 ) meses a cor Jo 1°  dia do mis seguinte 
ao da DATA DE INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de  DO 
salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, corn aviso de receprzo, e corn ante(cled2án) 

m
ciamesi 

ensi:

. ma de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. • 

1. CONDIÇõES GERAIS — Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, as CONDIçõES GERAIS, no verso. 

S. Qualquer comuhicação somente terá validade quLndo feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assis-ten 
. 

éfit cia técnica. 

7, 6. FORO — Fica eleito o Foro da Cidade de GOIRNIA. co ,onde é estabelecida a Filial d 
LOCADORA, para dirimir quaisquer quest6es oriundas deste Contrato., 

E. Por estarem de acordo corn todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor para urn s 
vigéncia a partir da data de sua assinatura. _ • . 

LOCATÁRIA 

k:",04 : 41.1.1041 

LOCADORA 
Filial GOIRNIA 

MIGUEL 
Ass., E -ttE.' FILIAL

MED21,10S 

de 

TESTEMUNHAS 



•• 

• 

1AI4DK:6LS GERAIS: 

F sla t cofiriews Oviois legator reptilian as otir isiiat.i Oa I OCA non A e ri,, 1 OCATÁR t A 
pf,„„ 0., jo,„,v,-,u tiici ;lulu; e (16111.1i,IIS cit Oil..41111(). .F(tUU.1(,..1(.1 MIA purte. reservando•se 

LooADDRA o direito uIC fixat qtrantidades infrirmas e roux mars para cicia pedido, O cilindro ar, tint ti I icc, punt irtrn seiS papo pela I OCA-
/ ARIA. (1,,,,,.„0,0 a c.arcaça Ik, (Outdo) xeiortoifico :M1)51111100 SPf e rivvolvala LOCADOIIA ;au di stra Cas 

reoemsem-se sertistre devidos no atu, s;iIvo eerridratres de er LonLedidas pula LOCAL/ORA li LOCAT ARIA. 

A LOCADORA insialará o t-quiparnento ern pennies eondica,:s de servir CO usO a gut sr: rlystinti, dO czar recelaaa WTI COMProvdrtte da 

LOCATÁRIA, que ora declara, expressamente, Ter t(tU10 leaal para o uso e irrupt/0o do local care indiLar para a inoalação do equipa' 
memo. A LOCADORA cobrirrá unia "TAXA DE INSTALAÇÃO". p.ira cobrir as despesas de transporte, roomagern e Loloc:ação do equi-
pamento no local indieado pela LOCATÁRIA, Fiea reo.olvaria a hipótese de o loc.át eia ir tsbilta,,s0 (  Iin  espechats Los moo 0
i g„mento, serviços e obras, cities de:art-sat correrão exclusivarriente par Loma da I °CAI ARIA, tufo lia instal.a;io Loma naneoroda do 
equipamento, ao término do contrato. 
',Lao estão incluidas na "TAXA DE INSTALAÇÃO" as despesas de pi epar ação rias instalações elatr teas, estas de irsponsabilidade exclusi-
va da-LOCATARIA; tais despesas mug or 50 pan coma da LOCATÁRIA. que feCiberi .i da LOCADORA as especif icnções Oaf CS pond cm cs. 

4. A LOCADORA se encarreoara, POr sua conta, 005 serviços técroros de manutericão e repair) di, equip,,niento e substituirá, tamPern por 
sua conta, todas as peças que se frier:rem fleees%irias, à exceção do cilindro xer cierd fmc, • 
Esses serviços serão feitos durante o horário normal do expediente comercial. Se necessário quo esses serviços seam feitos fora desse 
horário normal, as despesas de atendimento extraordinário terão cobradas á LOCATÁRIA. A LOCADORA prover:, treinamento especifico, 
sem Onus para a LOCATÁRIA, de funcionário aesionado por essa como operador -chave do equiparnento. 

5. 0 faturamento do aluguel minima mensal, no qual ja se inclui a taxa fixa mensal, referir -se-6 sempre ao mês seguinie ao da emissão da 
fatura, enquanto que us imPortincias correspondentes as eópas efetuadas em excesso a esse minima serão faturadas par mês vencido. 
Para esse fim, ern data e época a seu critério, a LOCADORA lard a leitura dos medidor es de cada equipamento e faturará à LOCATARIA a 
imponáncia corresporiciente, que deverá see paga em até 15 (quinze) dies da data de sua emissão. Se, par aualquer razão, não pader ser 
feita dita leitura em deter minado mês, a LOCADORA fará esse faturamento pelo aluguel mínimo mensal e fará o aceno respectivo após a 
medição do mês subseqüente. • 

6. A LOCATÁRIA sera 9 direito de plena utilização do equipamento a partir da data da sua instalação, obr rpando-se a: 
a) psar o equipamento corretamense e não sublocar, ceder ou transferir a locação, total ou parcialmente; 
b) manter o equipamento no local exalt; da instalação. Oualquer mudança só será permit ida mediante o prévio consentimento por escritc 

da LOCADORA, ficando a critério exclusivo da LOCADORA a mudança de urna cidade para outra. Quaisouer despesas dessas mucian• 
çasicfe local, inclusive, mas não exclusivamente ,transporte e novas instalações elétricas, correm par coma exclusiva do LOCATÁRIA. 

c) manter bem visíveis as placas que especificam: o que a proprietária do equipamento é a XEROX DO BRASIL S.A.; ii) o modelo; 
Iii) ri? de série e marca; não introduzir modificações de qualquer natureza no equipamento. 

d) defender e fazer valer todos os direitos de propriedade e de posse da LOCADORA sabre o eouipamento, inclusive impedindo sua 
penhora, seqüestro; arresto, artecadação, etc., por terceiros, notificando-os sobre os direitos de propriedade e de posse da LOCADORA 
sobre o equipamento. 
comunicar imediatamente à LOCADORA qualquer intervenção cal violação por terceiros de qualquer dos seus direitos em relacab ao 
equipamento; 

I) permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realizacão da manutenção ou reparos do equipa-
mento e ainda Para o seu desligamento ou remoção, nas hipóteses cabíveis; 
responsabilizar-se par qualquer dano, prejuízo ou inutilização do equipamento ou pelo descumprimento de qualquer de sues obrigações 
previstas neste contrato ou em 

7. A LOCATÁRIA obriga-se a pagar pontualmente os alugudis e faturas de fornecimento de materiais de consumo e cilindros xerográficos, 
em BanCO(S indicado(s) pela LOCADORA e do(s) qual(is) será a LOCATÁRIA devidamente avisada, ou em outros locais, ou ainda a 
cobradores da LOCADOR& quando esta assim o admitir por prévio aviso á LOCATÁRIA. Na hipótese de qualquer paaamento ern atraso, 
sera sempre aplicado um reajuste de.correção monetária pelo índice das ORTN, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, entre as quais o desligamento temporario do equipamento ou a rescisão deste contrato, a crité-
rio da LOCADORA. 

8. Sem Prejuízo da correção e cios juros estabelecidos na Clausula 7, a LOCATÁRIA, se não cumprir as obrigações contratuais aqui estipu-
ladas. poderá ter o contrato rescindido, corninada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo então em aberto de aluguéis mínimos 
vincendos mais custas, despesas e honorários incorridos, eventualmente, em caso de cobrança judicial. 

9. A LOCADORA podera, a seu erhério, emitir títulos de crédito representativos de valor(es) devidamente faturado(s), na forma deste con-
trato, titulo; estes que a LOCATÁRIA se obriga a aceitar nr prazo de 48 (quarente e oito) horas contadas de sua apresentação. 
A recusa da devolução do equipamento, ou o dano nele p'roouzirio, obriga a LOCATÁRIA, ainda, ao ressarcimento pelos danos e lucros 
cessantes, estes Pelo Período em que o equipamento deixar de ser utilizado pela LOCADORA. • . 
As panes ajustam, ainda, que ria infração de qualquer das CI àusulas contratuais par pane da LOCATÁRIA, a LOCADORA poderá, além 
de rescindir esse contrato, como previsto acima, exigir e abler a imediata devolução do equipamento, cabendo-lhe, inclusive, na via judicial, 
a reintegratão "initio litis", válido para os fins dos incisos II a Ill do artigo 927 do Código de Processo Civil, o documento enviado pela 
LOCADORA solicitando a devolução do equipamento. 

12. Poderá ainda a LOCADORA, facultativamente, considerar rescindida a locação e retirar o equipamento locado, nas seguintes hipóteses: 
a) falência, concordata ou insolvência Ida LOCATÁRIA; 
b) ocorrência de titulas protestados; 
cl mia par:.3Ten10. as épocas devidas, de seus débitos contratuais. 

13. Ocorrrnoo em qualquer hipótese a extinção deste contrato, a LOCATÁRIA dote cessar de imediato o uso do equipamento e 
incontinerni. à disposição da LOCADORA, sob pena de panar urna multa de 20% (vinte por cento) sabre o valor das cópias então irregular' 
mente extraidas. além do próprio valor destas, independentemente da multa prevista na CLiusula oitava retro, ludo cobravel amigavel ou 
judicialmente e a qualquer tempo. 

14. Nenhuma tolerancta ca LOCADORA em receber qualquer das imponáncias aqui estipuladas ou quanto ao cumprimento de qualquer das 
Ckiusulas saw estabelecidas poderá stir eniendrcia canto acertacoio, risrvçáo ou precedente. 

15. A falta do cursiorimento. por qualquer das parses, das obrismeões assumidas 00 piesente Cannata, dará a outra o direito de rescindi-lo, 
indeLundememente de intirna o judicial ou extra-judicial, sempre por escrito, com prazo de 15 (quinze) don contados da inadimplência. 

e) 

9) 
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ANEXO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO N9 

v
r..0.4.• • lot 

I1.;;UlPAMENTO • 

I • ' dora XEROX 2600 
.,........-------=—

• Taxa Fixa Mensal 

Cr$ 8.090,74 

.. ALUGUEL MÍNIMO MENSAL: Para cada mês de faturamento será cobrado um aluguel mínimo 

1 frensal de   Cr$ 17.614,74 

• i  ro qual se incluem o valor da taxa fixa mensal e o valor correspondente a 1000 cópias, calculado 

,. 1 pelitabela em 2.1 abaixo. 

COMA: Define-se como cópia, para efeito deste contrato, todas as reproduções de um mesmo origi. 

• V 
il t f nal, obtidas em uma tiragem. 

--- e 

• 

PREÇOS POR COMA: 

primeiras 1000 cópias Cr$ 9 , 5 240 

10019 a 20009 cópias Cr$ 7,7895 

20019 a 40009 cópias Cr$ 6 ,0 6" 

40019 a 80009 cópias Cr$ 4 , 4 759 

80019 e demais cópias Cr$ 3 , 4 6 31 

t. INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material indispensável à instalação e operação do equipamento, 

c2ber-6 à LOCADORA fornecer um cilindro xerográfico código 1R50, ou equivalente, sem ônus para 

LOCATÁRIA. cabendo a esta prover os seguintes itens, nas quantidades especificadas abaixo: 

1 

1 carga de revelador n9 5R75060 
2 frascos de tonalizador n9 6R75388 

12 envelopes de papel de 1 resma cada 
1 rolo de absorvente de limpeza n9 8R25 

. 1 frasco removedor de película n9 8R27 

ALOCATAR1A obriga-se a providenciar espaço e instalação elétrica segundo as especificações conti-

das no item 4 — Informação Técnica — no verso deste anexo. 

%Li • 4 1.1 1(112'

- 



Importante: Todos os condutores de circuito 
ligaç6es a terra devem ser instalados de acordo com 
as normas ABNT-N133 e XEROX 

* • 

 120V (nominal); .107V (m(nimo), 
125V (máximo); 60 Hz, CA (medido com a 
máquina em funcionamento). 

Alimentação Fase/Neutro + Terra 

Corrente ° — Funcionando 
Consume — Funcionando 
Fator de Potência.

10.5A 
1170W 

97% 

• Valores máximos com entrada de 120V CA. 

Tornada — A tomada elétrica é fornecida pela 
Xerox do. Brasil S.A. Esta instalação deve ser efe-
tuada por urn eletricista qualificado e de acordo 
com as normas acima. 

O equipamento Xerox 2600 requer a utilização de 

um circuito exclusivo, com proteção, que forneça 
15A 

EGUlSlTOS PARA iNsTALAÇÂo E C:Tfi ICA ESPAÇAMENTOS MiNIMOS 

Area mínima — 141 cm x 141 cm 

DIMENSÕES FISICAS 

Frente 
Lado 
Altura 
Peso 

82.5 cm 
:71.7 cm 
33 cm 
98 kg 

41. Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente anexo, que fa2;>/' 
integrante do Contrato de Locação de Equipamento referido no anverso. 

LOCATÁRIA 

orynD-r,, 

Ass.: 

CUIABÁ ,NT 

LOCADORA 
Filial GOIÂNIA 

\- • 

/4 -rGej, !.4,/,ENCES DE KEDEMOS 
As :  /dc P E  V.-LE—U.11AL 2a 

,ilLde _T) F.7 rmTkR  

TESTEMUNHAS 

1• 
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(emt :1f) R,.icilS' A. 
Cep:r., • 

iser..1 COI orp.1 .:.tJ t" •••• 1,3 

Tel.: 321..1811 
Telek 2100 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N9 _e.7,1 

e 

A XEROX DO BRASIL S/A, CGC n9 62.244.090/0024-00 

estabelecida a Rua 4 n9 44 centro, e a Firma, COMP. DESENVOL 
v/MENTO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

por seus respectivos representantes legais, tendo firmado 

Contrato de Locagao do Equipamento XEROX Modelo 2600 

aerie ' 1 Jcem aditamento ao aludido Contrato, ajustam 

O seguinte: 

alUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui por 

diante denominada simplesmente Locadora, nao tem Filial e 

nem deposito para estocagem de materiais e maquinas na cida 

de de CUIABX MT 

O equipamento objeto de Locaçao, -Modelo XEROX 2600 

sera entregue a Firma, COMP. DESENV. DO ESTADO MT - CODEMAT 
eaqui por diante designada Locataria na forma da clausula 

dois (2) deste Termo. 

COMILA SEGUNDA: 0 equipamento referido no Contrata de 

tocagao e neste Termo Aditivo, sera enviado de Goiania,para 

4 sede da Locataria, e para tal a Locadora cobrara uma taxa 

de instalaçao no valor de 6$ 10.784,00 , para cobrir as 

,d0spesas do Transporte, montagem e colocagao da maquina no 

local. indicado pela Locataria nao se inclu-indo nessa taxa 

O preparo das instalações eletricas necessarias, as quais 

correrao por conta da Locataria, que recebera da Locadora 

" especificagaes correspondentes, conforme clausula tres 

(J), das condições gerais do Contrato de Locagao. 
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rj5yALTERCEIRA: Sempre que a Locataria fizer 
pedidos 

,:el!onais de fornecimento de 
materiais de consumo para uso 

eequipamento objeto de Locagao, as 
despesas de transporte 

yose material 
correrao por conta da mesma, algm 

do prego 

!...posto incidente sobre o 
dito material. 

crASULA QUATRO: A Assistencia 
T;cnica do equipamento loca—

sera feita finica 
exclusivamente pela Locadora, 

conforme 

te. sula quarta ( 4 ) das 
condigaes gerais do Contrato 

de 

Assim ajustados, firmam o 
presente em duas 

(2 ) vias de igual teor. 
Retificando as Clausulas do Con.' 

Crate de Locagao 2 as 
condigaes gerais. 

Firmado entre as partes. 

o 

VIPSTEMUNBAS 

CUIABX,MT, 07 de DEZEMBRO 

LOCADORA I\ 

/1/ 
=EL JAENDES DE MEDE1205 

CI 

de 1981 , 

LOCATÁRIA 

L 'rnofl - 
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N.' PROCESSO: ....... 

DATA 

It ZIVESSADO CODEMAT X XEROX DO BRASIL S/A. 

;. 

itS,SUN CONTRATO DE LOCATKO DE. EQUIPAMENTO N52 C- 3829. 
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fnv 
AO CfAïl ItAIO Dr 

Loct,f)/io [v.) 
C. • )`( 

; ora/Redutora XEROX 3107 

Taxa rixa Mensal 

Cr S 12.238,06

ALUGUEL MÍNIMO MENSAL: Para cada rni:s de faturamento scrd cobrado um aluguel m ínimo 

mensal de_ Cr$ 5 . 6 2 5 , 1 6 

no quol se incluem o valor da taxa fixa e o valor correspondente a 6000 copias, calculado void 

t3n.la em 2.1, abaixo. 

".1 

COPIA: Define-se corno copia, para efeito de:1:e contrato, as dez (10) primeiras reproducõcs de urn 

mesmo original, obtidm ern urna única tiragem. 

:!. PREÇO POR COPIA: 

• primeiras 1000P copies 
1001P a 2000P copias 
2001P a /1000P copies 
.1001P a 8000P copies 
8001'P e dernais copies 

CrS 9 , 2 4 0 
Cr$ 7,7895 
Cr$ 6,0609 

CrS 4,4759 
Cr$ 3 ,463 1 

DUPLICAÇÃO: Define-se como duplicagffo, para efeito deste cont7ato, a 11 e demais reproduções 

de urn mesmo orknaI, obtidas ern uma única tiragem. 

I . PREÇO POR DUPLICAÇÃO: 

1 4. 

Cr$ 2 , 4 5 5 2 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material indispensável à instalaçgo e opeeacgo do equipamonto, 

caberá à Loc,:,.Do RA fornecer um cilindro xerográfico código 1 R 50 ou equivalente, sem anus para 

a LOCATÁRIA, cabendo a esta prover os seguintes itens, nas quantidades espe.cificadas abaixo: 

1 carga de revelador n9 5R 75060 

1110 4 frascos de tonalizacior n9 6R75:388 
25 envelopes de papel de corre convencional de 1 resma cada 
20 envelopes de papel de corte especial de 250 folhas cada 
1-rolo de absorvente de lirnpeza n9 81125 
1 fresco de removedor de película n9 8R27 

A 41, A LOCATÁRIA poderá, ainda, a seu critério, adquirir os seguintes materiais: 

Gaveta Especial (para reproduc;:ro de originais de atá 35,6 cm x 63,5 cm) — n9 9E138 
Tela Porta-Documentos — n9 8R509. 
Envelopes de Papel Ofício Triplo Ofício (35,6 Cm x 63,5 cm) — n9 3R2161 corn 125 folhas. 

A LOCATÁRIA obriga se a providenciar espaço e instalac5b elétrica segundo as especificações con-
tidos no item 5 — Informaç5o Tácnica — no verso deste anexo. 

[Is 109 ,1 

t ,-
\ XIIPA.4.1.1041.2 

et 
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e 
of; 1..1

Ifisro, Linty: "roc; r.ondutor ne cir (nit() 
intra Clit:vr:(11 ,Pf df. i1(.01(JO COM 

no, rmis AUNT•I‘lf:3 e XEROX 

Ten,,,70 120V (nominal); 107V (Minimo), 
125V (miximo); 60 Hz, CA (mc•dido com a mi. 
quina em funcionamento). 

Aliment45o — Fase/Neutro + Terra 

Con ewe Funcion,ndo 
Consumo' — Funcionando 
Fator de Potencia' 

14A 
1700W 

07°,1, 

° valores máximos cum entrada de 120V CA. 

Tornada — A tomar .. elétrica á forrw.:ida pela 
Xerox do Brasil S.A. Esta innalacJo dr:ve ser ale-
tuada por um eletricista qualificado e de acordo 
corn as normas acima. 

• 
Parede 

Neutro_ 

Terra 

_ Fase 

30 a 90 cm. 
Piso 

0 equipamento Xerox 3107 requer a utilização de 
um circuito exclusivo, corn proteção, que fornça 
15A. 

(.):.; 

Ai (sr ••• 1131 Cm 

DIMENSOES FISICAS 

Frente 
Lado 
Altura (rnfixima) 
Peso 

x 1,11 M 

125 cm 
71.7 cm 
08.5 ti 

140.5 kg 

41 

8 cm 
T_ 

61 cm 

Frente 

OBS.: a) O carrinho á parte integrante d. .. 
mento. 

b) As gavetas: básica n? 1 (z;-.:1--*. 
LDC
Redução n9 3 

tambérri são partes integrantes 
pamento. 

--
6. • Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente anexo, que 

integrante do Contrato de Locação dc Equipamento referido no anverso. 

LOCATÁRIA 

L yr,
• 

Ass.: 

V••••• 

CUIABK MT 

LOCADORA • 
Filial GOIRNI.A 

07  do  DEZEMBRO

TESTEMUNHAS 
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XEROX DO BRASIL S/A 

RAJA 4 N9 44/48 CENTRO 

GOIÁsNIA—GO 

.CGC 62244090/0024-00 

cnrno LOCADORA 

r 

coin, DEsErivoLv imENTo ES l'ADO HT —CODE:. 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO C.I' .A 

CUIARA . MT 

CGC 034740530001-00 

corny OAT,:.91A 

abaixo assinadas, aius;am e contratam, pelo presente instrurnentu, uma LOOAQ.7ç.0 DE FOUIpi,MENTO de ;.:opriedade da 

• •z;r:AF)02,A, nos iermos e condic5es aseguir: 

1. OBJETO DA LOCAÇÃO I (urn) equipamento Xerox modelo 

LOCAL DE INSTALAV-ko: 

2. ALUGUEL — A LOCATIARiA p a: a partir da data de instalaçt.i;o do equipamento, o aluguel An2xo qua 

fz,z parte inteerame deste contrato, ficando -.:justado que o alunuel al( fixhdo será reajustado le.stra!rn;:tvi:.: nos meses de 

maioe novembro at o limite da variação dma lrdice Geral de Preçns (I.G.P.), no conceito de Di ,poni'oilidade Ir te, na (colu-

na 2 — Cnnjuntura Econ3mica, editada mensalmente pela FundacSo Getiilio,Vargas), no período de seis. (6) meses 
imediatamente 'anteriores aos'rneses em que se processarem os reajustes. 
PARÁGRAFO PRIME; RO reajuste do valor do alucuel mensal será efetivado nos rries;.:s previstos rima parggrzfo an-
terior, independentemente d data de instalackr do equioamentc. 

PARA-GRAF°, SEGUNDO — A LOCADORA poderá, a seu exclusivo C7 itc5rio, efeti,far o reajteTte previsto no pi.,rágrafo 
primeiro desta cláusula em duas orcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — A utilizEt;50 pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral dern como a 
de fixar percentuais'da reaju:les inferiores ee estabele.C..lo no parágrafo primeiro desta cláusula no importa cm no--

va;;Zo nem pode ser invocada corno 

DOZE ( 12 a do rriti;s. seguinte 3. PRAZO DE LCCAC,',F,0 ) mares a cuntar 10 di

act da DATA DE INS.TALAV,"o, prorrogável autom icamente ;:or ieuais peri`odos de• 

3107 Sari,— 7s-3. o 5- .7 7 

DOZE ( 12 ) meses, 

rzlvo. sr o contrato for denunciado por qualquer das parzes, por escrito, corn aviso de rec.eto;:io, a corn antecedt;ncia míni-
•rna de 50 (sessenta) dies da data do vencimento de cada período. 

4. coND I CÕES G2 RA.IS Fazem parte integrante deste contrato, para to-Jos os fins, as cow Di (-,;(.5ES, GERAIS, no verso. 

5. Qualquer comunicação somente terz.s. validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para L-t:sistn-
cia técnica. 

6, FORO Fica eleito o.Foro da Cidade 
LOCADORA, para dirimir quaisquer quest6er oriundas Comriato. 

• 

E, p.or estarem de 2cordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vies de igual teor para um só 
efeito,com vig6acia a partir da data de sua assinatura. 

07 de  DEZEMBRO ac8,z1__ 

/ 

. onde (.1 estabelecido a Filial da 

LOCATARIA 

t ( 

• 

Ass.: 

xnuA 4.1.7N1.2 

LOCADORA 

GOIÂNIA r . 

, t / 

mIGL.41....ry:ENDES DE MED O 
Ai-s...1"----"'•":4'itNTE FILIAL 

TESTEM UN IAS 
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TARIA. (IrvrriOri ti c.iir.Ata fin ciiindio tr. oliat ieo whinr unit, t, r,(..tr,kil 0.1 ‘113 

p.winonlos riot nitrrn•se sr,i;tqc Oi.villOi no rib , latvo cii,10,..61.1 or LI toit o coricro.O.” nvla 1,0(:/.DOPA ti 

irrtit1141 curirlict.rs dr prrvir an tiro our se Orsiina, ntte I enrnn"Walille tia A 1. ()CAM-M A. i tit i a l a s a 
er es•.1.1 trite tituln 'Lira e 0eiroat:Sci '10 o tr.' D onl,"Lit.111 t") LOCKTAii14, nt.e nra net laiJ, 

mt nua. A LOCA DORA utit TAA Of ItJ. i.ALÁcAo". par.' cobra nt clf4f , t1.11 Or 11..moorte, mont,orfil•e f•Ooc.1(.10 joeq.)1• 

1).3menio no lo, al ind,CDe:") I•eln LC)CA1 ÁltIA. rica ressolvacui r, h,potesedt  o 10(.11 da instal.iOn r 'city/ 1r.41).01101 row,- IA.; it s entn.0 cl 

iCOnlentO, 1.e.:v1;01 cuts <Ofre..4) exclusiva.mcnte por coma da LC.)CA-1 /4 11 IA, tame, rI rristal.tedu i 0.ito ia :ei traita do 

enuip:Irnerno. rio rerniino do contraio. 
"TAXA 0: SIrsTALAOT.o" as despesas de prenar aço das intialaOrs eliAtrrc.it.rstas ci resn;.111!)111(:.alt. e, C tusi-

vac WC/0' ARIA; tais civser:-as cam r.o por wrica da LOCATAR IA. Que recesicra da LOCA DO RA as cssiecilicações 

4. A LOCAD3R! se en/tarn-pd. por COnia, OCot SetV,COS 5eLn,C0°. oc manutcne.lo e rep.:ro equipamento e Pr., r 

sua conta. sodas as peos cave fiirrem nrcessirias, 1, ercer,:fio do cdindro a:cm:vatic°. 

Esscs servicos scrfro leitos duran:,  o norarro r.ormal tio exoedienic cumercial. Se necessirio our esses :„rn.,,cos Sewn reit os fora desse 

el:flaws nnr Ma!, OtCIL de aterichmento ex iroii1irsttio serdo ectoradas t LOCATAR IA. A LOCA DO VS A prover 'r treind:ree.10 

sern ônus nara a LOCA Á( IA, de runciervirio desicrtacto por esta como onorador-citave do equipamerito. 

5. 0 faturantrtile do iIuud minima mensal, no c;ual ja se inclui O taxa fixa menst.1, ref ertr-se- mpre ao mi-3- sepuinic ro da ernissgo via 

:Pura. encuanto clue as importiincsas co:re:pan:Senses a: comas etetuarlas cm excess° esse minim() serT.9 f ui'. poi rnt vcru_isio. 
para esse lint, cm data e eisoca a ceia criserio. a LOCADORA flu-a a leitura dos medidores dc cada equiromento e f...toratA LOCA 

importincia correspondence. que 01,.er.6 ser pa-is ern att 1S iquinzel dias da data de sua emissas. por nual-:uer raZ.50, n.o puder or 

feit dita letters.; cm deserminado !Ties, a LOCADORA fard esse fart:tamer:to polo aiuguel mini:no mensal e. (ar,s b acerbo re:pectivo ar'" 
meorc5o do mis subseqüente. 

A LOCATARIA terd o direito de plena trtiliracgo do equioarriento da data da PLC.: instalaVo, o5rigando-:e a: 

a) usar e equiparnento corretamente c n50 subler.u„cedor ou transferir a locae5o, total ou oarciairneme; 
b) manic; o claws:amens° rio local egato d3 Oualquer mu:lamp so terd ptimiticia inediante pnr.^.•io COmentirn^oto por eseriso 

da LoCADORA, ficando n crittNi0 exclusivo da LOCADORA a rnucianca de urra cidace para cults. Quaisquer desnesas de, .:as mud in-
ioeal, inclusive, mas no exclusivamente, sransoorte e novas instalaçoes eletricas, correm por coma exciusiva da LOCAi'ARIA. 

c) manter hero visíveis as piacas quo eSpet.iliCaat: i) que a propricdria do equiparnemo O a' XEROX DO BASAL S.A.; 6) o mozielo; 

iii) el? iie st•rie e marca: na-o introduzir mcdificac5es de qualquer naturcza no equipamento. 

ci) &tender e fazor'sraler tosiw 05 direitos de propriedacie e sie pe::se da LOCADORA A-CAMC O equicsarrit.nto, inclusive irnfitriinclo sua 
penhora. SerVjestro, arresto, arrceanacgo, cut., por terceiros, notiiic.ando-os snore os atreitos cc propriedacic e op posse da LOCADORA 
Sts5re cctsiipamento. 

e) comt.n,car imediatamente i LOCADOP.A qualquer interveneSo otr.v:olac.lo por sete-oitos qualquer dos seus direitos rar, relacCo rio 

-eQuipanocnto; 

1) permitir o acesso de pessr.aal autorizado da LOCADORA para a leisure. dos medidores, r.a.ulizacSo da manutenç_To ou reparos do equipa-
memo c ainda para o eau desligamento ou remuccTo, nas hiphtenes cabíveis; 

g) -responsabilizar-se par aualquer dano, orejuiao ou inutilizac-f;o do equipamanto ou pelo descurnprimento de qualquer de suas olarigaçãrsi 
preys:us neste contrato ou ens LIS. 

7. A LoCATARIA obriga-- a pagar pontualmente os alugueis c faturas cc fornecimento materiais de consumo e cilindros xerogrdficos, 

cm Banaotsl indirldo(s) pela LOCADORA e do(s) qual(rs) sera a LOCATÁRIA devidamente avisada, ocr em outros Soros, ou ainda 
cobradores da LOCADORA, quando esta assim o acimitir por prévio aviSo LocATÁRIA. Na bic,d.lese de Oijalc5sat pain:merit° em atraso, 

se:7i sensate aplicaoo um reaiuste de correego monotjria peso índice das ORTN, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
z,HT, prei tiizo das demais s.,necies aplicaveis.entre as quais o desli:samersto temporarin do equipamento ou a rescisSo waste contrato, iicr it6-

sio da LOCADORA. 

Som preluizo da correc5o e dos juros estabelecidos na ClAtisula 7, a LOCATÁRIA, se mio cumprir its obrinações contratvairaqui estipu-
w as, poder ter o contrato rescindido. cominada a multa de 20% por cento) sobre o saldo en.: :a em aberto tie aluguais to ter: 
vincendos mars custas, despesas e honor-duos incorridos, eventualmente, em caso de cobrança judicial. - • 

9. A LOCADORA etocerd. a seu ctrierio, erritti( titulos Cc crédito representativos-de valor4es) devidamente f aturado Isl. na forma desse cora-

traio. titulas este: csue a LOCATÁRIA se obriga a aceitar no prazo de 41.1 (quarcitle:e oitol horas contadas de sum aprosernae;io. 
A recusa da devolved.° do equipamensu, OU o cano nele produzido, obriga a LOCATÁRIA, inri, ao ressarcimento pelos danos a lucron 

cessante . esses Polo period° cm qua o equipamento deixar de ser utilizado pela LOCADORA. 
As pmsrs alustarn, ainda, cue na infracio de qualquer das Cis:law:as contratuais por parse do LOCATAR IA, a LOCADORA der . além 

dc resaiixfor ease contrato, como previsto acirna, exicir e obter a imediata devolved° do equipamento, caiy.snan-lhe, m'alusive, na via judicial., 
a•reintralacSo "inisio v.dirdo para os fins dos inci:os It a Ill Cio artigo 927 cio Código de Processo Civil, o docirmentu cnviado pela 
LOCADORA solicitando a devolueZo do equipamento. 

17. Podei. oiinda a LOCA DORA, lacuttativarnente, considerar rescindida a locação e retirar 0 equipamento locado, nas seguintes hip6tes.es: 
a) (als,nria, concord:11a ou insolvemcia da LOCATARIA: 
b) ace' iensia tie t(tulos protestados; 

C) n_la t‘a.,tarnento, as epocas devidas, de seus debit os controtuais.. 
0 00rion,la ern stualquer hipótese extinctio deste contrato, a LOCATÁRIA deve cessar do imediato o uso da equipamento e 
incontinent!. S disposicdo da LOCADORA. son Dena etc Pagar urna multa dc 20% (vinte por corn°, sobre o valor dos copias crCo isresular• 

rneritr VA ttafda';, alem do pi Om ia 'valor destas. Independentemente da multa prevista ria Clausula oitava retro, tuda cobrAveI arniD.ivol ou 
iuniciatitirmee a qualquer tempo. 

4. Nennsima icielõncia da LOCADORA rrn reciter qualquer das imporsincias aqui estiputadas ou quanto ao cumprimento de ctiaalquer das 
Clatisulas anti' estabelecidas pedera ser entendida COTO aCeirae.:10. rinv,ieSo Ott precedente. 

15, A last.; co cunirrimento. por riaalquei das on tr. cSas obrigat Cies ossu midas no presente contra to, dzia it outs a o darn° tie reseir.di•to, 

liQrnen.venteMente d intimag-So judicial ou extra-judicial. scmpre por escrito, coin prazo de 15 (quintet dias contadas d.) inadittn.A1.:)03. 

1. 

n. 

G. 

S. 

..•. 
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TERMO ADITIVO AO 
rONTRAT P O DE LOCA O 119 (I-

P - 

A XEROX DO BRASIL S/A, 
CGC n9 62.244.090/0024-00

.. COMP. DESENVOL 

. estabelecida a Rua 4 n9 44 contra, 'e a F-L'ma, 
IIMENTO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT 

or seus repectivos 
representani:es Legais, tendo fivmado 

3 Contrato de Locacao do 
Equ.,::pamento XER07 Modelo 107 . . 

-  serl- •e 7 S '3. C./ S -'. 7 74 cm tamcnto ao aludido Contrato, ajusam 

0 seguinte: 

• 
1 

CLAUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui 
por 

diante 

-----....--

diante denominada simpla:zmente 
Locadora, no tem r,t,tc, t, e 

, . 
, nem dep5sito para estocagem de ma.

teriais e maquInas 

i de de CUIA Bit MT 

! 0 equipamento 
objeto de Locagao, Modelo XEROX 3107 

do 6"C 

_de PX 

na 

J. 

sera entregue a Firma, COM?. DE3ENVCILVIMNTO ESTADO 
MT-CODEMAT 

daqui por diante designada 
Locataria na forma da clauula 

dois (2) deste Termo. 

CLAUSULA SEGUITDA: 0 equipamento 
referido no Contrato de 

Locagao e neste Termo Aditivo, 
sera enviado de Goi.an-:.a,para 

a sede da Locataria, e para 
tal a Locadora cobrara uma 

ta::a 

. de instaiaçao no valor de Cr$ 
14.297,00 , para cobrir as 

despesas .dO Transporte, montagem e 
oolocagao da maquina 

local indicado pela Locati-'1ria nio se 
inclui:ndo nessa taxa 

O preparo das instatagões 
eltricas necessarias, as quais 

'eorrerilo por conta da Locataria, 
que recebera da Locadora 

as especificagEes correspondentes, 
conforme clausula trRs 

(3), das condições gerais do 
Contrato de Locaçiio. 

44:k 

710 

6),q 
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.,cobil TERCEIRA: 
Sempre quc a 

Locaturia fizer 
pedi(loo 

- . :onain dc 
forrecimento de. 

materiais de conoumo 
para uso 

a  
41;;;:pailiCrit0 objeto de 

Locagao, ao 
despesas de 

transporte 

,e 
material correrao 

por cont d da 
mesma, al6m do 

preço ,.. 

;..2onto 
incidents sobre o dito materia

1

A Assistencia 
Tecni,ca do 

equi:pamento loca-- . 

I. sera 
feita ilnica 

exclusivamente pela 
Locadora, conforms 

cuoula quarta 
( 4 ) das 

condiçaes gerais do 
Contruto ac 1 

L.:7c,aça-0. 

Assim ajustados, 
firmam o presente 

f 2 ) vias de 
igual teor. 

Retificando as 
Clausulas 

trato dc 
Locagao e as 

condigaes gerais. 

nr=ado entre as 
partes. 

1TS-TEMUNHAS , 

CUIABg.,MT, 07 

em duas 

do Con-

de DEZEMBRO 
de 1981 

LOCADORA 
LOCATÁRIA 

i; MEDE.1205 

t././ 

• 
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ATUESSADO 

t.• 
• .7. • 

.AS_SUNTO.: 

•••••:-.• • 

..uNgo••••• 

N." PROTOCOLO: 

N." PROCESSO:  

DATA.. ..

4 .671-d-L-

CODEMAT X XEROX DO BRASIL S/A. 

CONTRATO DE LOCAQX0 DE ..EQUIPAMENTO N2 C- 3829. 

E 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



.3 1 0 7 (6K) 

;:t.;IPAMENTO

; 3dora/Redut0ra XEROX 3107 

ALUGUEL MI-NIMO MENSAL: Para cada mês de faturamento será cobrado um aluguel mínimo 

mensal 
_ _ Cr$ 50. 625 , 16

no qual se incluem o valor da taxa fixa e o valor correspondente a 
6000 copias, calculado pela 

tabela em 2.1, abaixo. 

COPIA: Define-se como cópia, para efeito deste contrato, as dez (10) primeiras reproduções de um 

mesmo original, obtidas ern uma única tiragem. 

:s. ..REÇO POR COPIA: 

ANEXO AO CONTRATO DE 

LOCAçÃO N9 
• 5,5 

Taxa Fixa Mensal 

primeiras 1000 cópias 

1001 a 2000 copias 

2001 a 4000 cópias 

4001 a 8000 cópias 

8001 e demais cópias 

Cr$ 12.238,06 

Cr$ 9,5240 

Cr$ 7,7895 

Cr$ 6 0 6 0 9 

Cr$ 4,4759 
Cr$ 3,4631 

I DUPLICAÇÃO: Define-se como duplicação, para efeito deste contrato, a 11q e demais reproduções 

de urn mesmo original, obtidas ern uma única tiragem. 

11- PREÇO POR DUPLICAÇÃO: 
Cr$ 2 , 4 5 5 2 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material indispensivel instalação e operação do equipamento, 

caberá à LOCADO RA fornecer um cilindro xerográfico código 1 R 50 ou equivalente, sem Onus para 

a LOCATÁRIA, cabendo a esta prover os seguintes itens, nasquantidades especificadas abaixo: 
4. -

, 
41 1 carga de revelador n9 5R 75060 

(L. 

(2. 

4 frascos de tonalizador n9 6R75388 

25 envelopes de papel de corte convencional de 1 resma cada 

20 envelopes de papel de corte especial de 250 folhas cada 

1-rolo de absorvente de limpeza n9 8R25 

1 frasco de removedor de película n9 8R27 

A LOCATÁRIA poderá, ainda, a seu critério, adquirir os seguintes materiais: 

Gaveta Especial (pare reprodução de originais de até 35,6 cm x 63,5 cm) — n9 9R38 

Tela Porta-Documentos — n° 8R509. 

Envelopes de Papel Ofício Triplo Ofício (35,6 Cm x 63,5 cm) — n9 3R2161 — com 125 folhas. 

A LOCATÁRIA obriga-se a providenciar espaço e instalação elétrica segundo as especificações con-

tidas no item 5 — Informação Técnica — no verso deste anexo. 

"PA • 4.1.1096.1 

Pt

\ t  XaRA • 4.1.1041.2 

• 

2 

;.:MAT 

tt 

•• 
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IN, onmov,‘,40 TÉCNICA 

t)t II:4 OS ELÉTRICOS 

//npf},t,iiar: Todos os condutores de circuito e 
terra devem ser instalados de acordo corn 

as normas ABNT-NB3 e XEROX 

Terts.70 , 120V (nominal); 107V (Mínimo), 

125V (máximo); 60 Hz, CA (medido com a má-

quina em funcionamento). 

Alimentacão — FaselNeutro + Terra 

Corrente" Funcionando 
Consumo — Funcionando 
Fator de Potência* 

14A 
1700W 

97% 

* valores máximos com entrada de 120V CA. 

Tomada — A tomada elétrica é fornecida pela 
Xerox do Brasil S.A. Este instalação deve ser afe-

tuada por um eletricista qualificado e de acordo 
com as normas acima. 

• 
Parede 

Neutro Fase 

Terra 

30 a 90 cm. 
Piso 

ESPAÇAMENTOS MINIMOS 

Area minima — 184 cm x 141 cm 

DIMENSÕES FÍSICAS 

Frente 
Ledo 
Altura (máxima) 
Peso 

125 cm 
71.7 cm 
98.5 cm 
140.5 kg 

OBS.: a) 0 carrinho é parte integrante dc . 
mento. . - • 

I 
3 

b) As gavetas: básica n9 1 (E4-. Y. t 
LDC n9 2 (F• i, 1 

0 equipamento Xerox 3107 requer a utilização de ?Redução n9 3 (2!: :-
I,um circuito exclusivo, com proteção, que formça tambérn são partes integrantes 3- c7.. 

l5A. pament0.
Ablir 

• 
....... ,.. 

1 IF 6.- Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente anexo, que
:. 

integrante do Contrato de Locação de Equipamento referido no anverso. 

CUIABA ,MT  07 de  DEZEMBRO 
i 

i 
TESTEMUNHAS i. 

; 

1 . 
i 

LOCATÁRIA 

•••.• 

LOCADORA 
Filial GOI-ANI.A 

t'S DE. MEDEIOS 
—Fit.:1 At—) 2

340 -.

:EF 

• 1.. 

. . 

C 
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.04TIIA10 DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

`• 

XEROX DO BRASIL S/A 

RUA 4 N9 44/48 CENTRO 

GOIANIA—GO 

CGC 62244090/0024-00 

como LOCADORA 

COM?. DESENVOLVIMENTO DESENVOLVIMENTO ESTADO MT—CODEM, 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO C.P.A. 

CUIABA MT 

CGC 034740530001-00 

corno LOCATÁRIA 

abaixo assinadas, ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de propriedade da 

nos temps e condiC6es a seguir: 

1. OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (um) equipamento Xerox modelo: 3 107 Série • 
.7 7 LC:CA oo 211, 

LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

2. ALUGUEL — A LOCATÁRIA pagará partir da data de instalação do equipamento, o aluguel estabelecido no Anexo que 

faz parte integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel al( fixado sera reajustado cernestralmente nos meses de 

maio e novembro at o limite da variação do lridice Geral de Preços (1.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interne (colu-

na.2 — Revista Conjuntora Econômica, editada mensalmente pela Fundação Getillio Vargas), no período de seis (6) meses 

imediatamente anteriores aos-rneses em que se processarem os reajustes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 reajuste do valor do aluguel mensal será efetivado nos meses previstos no parágrafo an-

terior, independentemente dã data de instalação do equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A LOCADORA poderá, a seu exclusivo crit6rio, efetivar o reajuste previsto no parágrafo 

primeiro desta clausula em duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A utilização pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste semestral bem como a 

de fixar per ntuaisde reajustes inferiores ao limite estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não importa em no-

vag.Zo nem pode ser invocada como precedente. 

3. PRAZO DE LOCAÇÃO DOZE  12 ) meses a contar do 10 dia do ms seguinte ( 

ao da DATA DE INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por icuais períodos de DOZE 
( 12) meses, 

salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, com aviso de recepção, e com antecedencia mini-

ma de 60 (sessenta) dias da data do vencimento de cada período. 

4, CONDIÇÕES GERAIS — Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, as CONDIÇÕES GERAIS, no verso. 

5, Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assistEn-

cia técnica. 

• 6. FORO — Fica eleito o Foro da Cidade de 

LOCADORA, para dirimir quaisquer quest6es oriundas deste Contrato. 

41 — 
E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento ern 2 (duas) vies de igual teor para um so 

GOIÂNIA—GO onde 6 estabelecida a Filial da 

efeito.com vigéncia a partir da data de sua assinatura. 

CUIARA.MT „ 07  de  DEZEMBRO  d e_1498 1

LOCATÁRIA 

fl.YriD-r\) 

Ass..  
XDIIA -4.1.1041.2 

LOCADORA 
Filial GOIÂNIA 

‘1,1GptL-' i:•IDES DE MEDZ:Z 

AEI*  '-'1,•=4ENTE _FILIAL 
/ 

TESTEM UN HAS 

la 

14:0 I 



I. 

-) 
CONDIÇÕES GERAIS: 

Islas C0fIrkaes Gerais rearme' troulam as obilijasçAesda LOCADOIIA e da LOCAT ARIA. 

O Ivaco da lot-10o n5o inClui pave!, tonalizador, revelador C mairtiais de' consumn, calla aqvisit5o terá papa S putt, reservando so a 

LOCADORA A &ream de Char ouarilidaaci mfninaas c maxima% para cada prilido. O Comoro xereciratsco tamoem sera oario pela LOCA-

TAMA. or arndo nC4/CAGA cilindro scioarafico tubstituide scr &canna, devolvitia i LOCADORA pot walla() da sua substriuk5o. Os 

pagamentos entendrm-5e sempre devidot no ato, salvo condições dc credit() concedidas pela LOCADORA b LOCATÁRIA. 

3. A LOCADO' uistalara o mum:anent° cm perfeitas condições (lc servir ao uso a oue sr orstina, do rare receberal um comprasvanta da 

LOCAT ARIA, nue oil declaia, expresaamenie. Ter shuns halal para o uso e ocuPaCa0 do local aye indicar para a instalaç.50 uo equine-

mento. A LOCADORA cobrara urna "TAXA OE INST.ALACAO", para cobrir as orspesas cie transporte, rnontarrem colocação do equi-

pamento no local indicado pain LOCATÁRIA. Fica ressalvada a hiporese de o local da instalação CxigIr TrabalhOS especials tais porno o 

¡Cement°, aervicos e obras, coins de%Pelat correrão exclusivamente por conta da LOCAT ARIA, tanto na instalacalo como na retirada do 

enuipamrnto. ao término do contrast°. 

No estio incluidas na "TAXA DE INSTALAO&Q" as despesas de preparação das insialacões elétricas, estas de responsabilidade exclusi-

va da LOCATÁRIA; tais desneaas correrao por conta da LOCAT ARIA. que recebera da LOCADO RA as especilicacbca con espondentel. 

4. A LOCADORA se encarregari, por sua conta, oos zerviços lecnrcos dc manutenção e reparo do equipamento e substituira, também rXX 

sua conta, todas as peeps que se fizerem necessirias, it exceção do cilindro xerogralico. 

Esses serviços scr5o feitos durante o horarro normal do expediente comercial. Se necessario oue esses servicos sejam feitos fora desse 

horario normal, as despesas de atendimento extraordinario sera!) cooradas a LOCATÁRIA. A LOCA DORA provera treinamento especifico, 

sem 'anus para a LOCATÁRIA, de funcionano desienacio por esta como operador-chave do equipamento. 

5. 0 faturamento do "aluguel mínimo mensal, no qual já se inclui a taxa fixa mensal, referir-se-á sempre ao mês seguinte So da emissão da 

fatura, enquanto que as importáncias correspondentes as copias efetuadas em excesso a esse mínimo ser5o faturadas por mês vencido. 

Para esse fim, em data e época a seu criteria. a LOCA DORA lard a leitura dos medidores de coda equipamento e faturará a 1.0C.ATARia\ a 

importincia correspondente, que oevera ser paga em ate 15 (quinze) dias da data de sua emissão. Se, por qualquer razão, não puder ser 

ieita dita leisure em determinado ales, a LOCADORA fail esse ¡aturamento pelo aluguel minima mensal e fará b acerto respectivo ap" a 

medição do rates subseqüente. 

6. A LOCATÁRIA sera o direito de plena utilização do equipamento a partir da data da sua instalação, obrigando-se a: 

a) usar o equipamento corretamente e não sublocar, ceder ou transferir a locação, total ou parcialmente; 

b) manter o equipamento no local exato da instalação. Qualquer mudança sat sera permitida mediante o prévio consentimento por escrito 

da LOCADORA, ficando a critério exclusivo da LOCADORA a mudança de uma cidade pare outra. Quaisquer despesas dessas mud In-

cas de local, inclusive, mas não exclusivamente, transporte e novas instalações elétricas, correm por conta exclusiva da LOCATÁRIA. 

4111 c) 'manter bem visíveis as placas que especifica-a: i) que a proprietária do equipamento o a XEROX DO BRASIL S.A.; ii) o modelo; 

iii) n? de sarie e marca; não introduzir modifimaties de qualquer natureza no equipamento. 

d) defender e fazer" valer todos os direitos de propriedade e de poise da LOCADORA sobre o equipamento, inclusive impedindo sua 

penhora, seqüestro, arresto, arreCaclação, etc., por terceiros, notificando-os soore os direitos oe proprieciade e de posse da LOCADORA 

sobre o equipamento. 

e) comunicar imediatamente à LOCADORA qualquer intervenção otsariolação por terceiros dc qualquer dos scut direitos em relação ao . 

• equipamento; 
permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realização da manutenção ou reparos do equipa-

mento c ainda para o seu desligamento ou remoção, nas hipótese; cabiveis; 

oesponsabilizar-se por qualquer dano, prejuízo ou inutilização do equipamento ou pelo descumprimento de qualquer de suas obrigações 

previstas neste contrato ou em Lei. 

7. A LOCATÁRIA obriga-' z a pagar pontualmente os alugueis e faturas de fornecimento de materiais de consumo e cilindros xerograficas. 

em Banco(s) indicado( ) pela LOCADORA e do(s) qual(is) sera a LOCATÁRIA devidamente avisada, ou em outros locais, ou ainda a - 

cobradores da LOCADORA, quando esta assim o admitir por prévio aviso â LOCATÁRIA. Na hipótese de qualouer pagamento em atraso, 

sera sempre aplicado urn reajuste de correção monetária pelo índice das ORTN, acrescido,de ¡suds de mora de 1% (um pair cento) ao mês, 

sem tirejuizo das demais sanções aplicáveis, entre as quais o desligamento temporário do equipamento ou a rescisão deste contrato, a crite-

TiO da LOCADORA. 

B. Sem prejuizo da correção e dos juros estabelecido; na Cláusula 7, a LOCATARIA, se não cumprir as obrigações contratuais.aqui estipu-

ladas. poderá ter o contrato rescindido, cominada a meta de 20% (vinte por cento) sobre o saldo então em aberto de alugueis in os 

vincendoS mars custas, despesas e honor-arms incorridos, eventualrnente, em caso de cobraca judicial. 

9. A LOCADORA poderá, a seu critério. emitir títulos Ce credito representativos-dévaloo(es) devidamente latura-do(s), pa forma deste con-

trato. titulos estes que a LOCATÁRIA se obriga a aceitar no tarazO de 48 (quarinie: c oito) horas contadas de sua apresentação." 

A recusa da devolução do equipamento, ou o dano nele produzido, obriga - a LOCATÁRIA, ainda, ao ressarcimento pelos danos e lucros

cessantes, estes pelo periodO em que o equipamento deixar de ser utilizado pela LOCADORA. • :4 

As pastes ajustam, ainda, que na infração de qualquer das Clarsulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, a LOCADORA:§Oderã. além 

de rescindir esteconzrato, como previsto acima, melt e obter a imediata devoliicão do equipamento. catenoo-lhe, inalUsWeana via judicial, 

a reimearacio "initio 11th", válido para os fins dos moos II a Ili do artigo 927 do Código de Processo Civil, o ciciaM4nto enviado pela 

LOCADORA solicitando a devolução do equipamento. 

12. Poderá ainda a LOCADORA.lacultativamente, considerar rescindida a locação e retirar o equipamento locado, nas seguintes hipóteses: 

a) falência, concordata ou insolvência da LOCATÁRIA: 

bl ocorrencia oe títulos protestados: 

e) n50 pagamento, as épocas devidas, de seus débitos contratuais.' 

13. Ocorrendo ern ouaiquer hipótese a extincao deste contrato, a LOCATÁRIA deve cessar de imediato o uso do equipamento e colocá-lo, 

jncontinenti,à disposicão da LOCADORA, soo Dena cm pager urna multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor das capras então irregular. 

mente extrafdaa. Mena do próprio valor destas, independentemente da multa prevista na Cláusula oitava retro, tudo cobravel amigivel ou 

juoicialmente e a Qualquer tempo. 

la. Nennurna loterancia da LOCADORA em receaer qualquer das importancias aqui estipuladas ou ouanto ao cumprimento de oiaalquer das 

Clausulas aqui estabelecidas pcderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

15. A faits do Curnprimen10, por qualquer das parses, cars obrigações assumidas no presente contras°, data a outra o direito de reacindiao, 

indeceendensernenie de intimação judicial ou extra-judicial, sempre por escrito, com prazo de 15 (quinze) dies contados da inadimpl(ncia. 

1. 

It2

e 
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1) 
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TERM° ADITIVO AO VONTRATO DE L0fAS19_211y c7-

A XEROX DO 
BRASIL S/A, CGC n9 

62.244.090/0024-00 

.. 
COMP. DESENVOL 

.‘ estabelecida 
a Rua 4 n9 44 centro, 'e a 

Firma, 1 — 

IIMENTO ESTADO DE 
MATO GROSSO - 

CODEMAT 

.20r seus 
respectivos representantes 

legais, tendo firmado 

Contrato de Locagão do 
Equipamento XEROX Model° 3107 

s'grie 7S'3- c-i s'• 7 74em aditamento ao 
aludido Contrato, 

ajustam 

42crris, 0, seguinte: 

0 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui por

e — 

diante denominada 
simplesmente Locadora, nao 

tem Filial e 

. nem depasito 
para estocagem de 

materiais e maquinas na 
cida — 

i de de 
CUIABÁ MT 

1 

! o equipamento 
objeto de Locação, 

Modelo XEROX . 3107 , 

sera entregue 
a,Firma 'COMP. DESENVOLVIMETO 

ESTADO MT-CODEMMT 
., 

daqui por diante 
designada Locataria na 

forma da clausula

. dois (2) deste 
Termo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 
equipamento referido no 

Contrato de 

Locagao e nepte Termo 
Aditivo, sera enviado de 

Goiania,para 

a sedo da Locataria, e para 
ta/ a Locadora 

cobrara uma taxa 

. de instalagao no 
valor de Cr$ 

14.297,00 , para cobrir as 

'despesas do 
Transporte, montagem e 

colocagão da maquina 
no 

local indicado pela 
Locataria no se 

inciuindo nessa taxa 
, 

o preparo das 
instalagões elZtricas 

necessarias, as quais 

'correrao por conta da 
Locataria, que recebera da 

Locadora 

as especificagjes 
correspondentes, conforme 

clausula tres 

(3), das condições 
gerais do Contrato de 

Locaçao. 

elm 
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*4°

TERCE/JIA: Sempre que a Locataria fizer pedidos , 

ocionerts de fornecimento de. materiais de consumo para uso 

oviparnento objeto de Locagao, as despesas de transporte 

Inaterial correrao por conta da mesma, al-gm do prego 

irTosto incidente sobre o dito material. 

, 

5,,,t4ijr yg.17D A Assistencia 
71c74.ica do equipamento 

Toca-
. 

. • 
,.. sera 

feita unica exclusivamente pela Locadora, conforme 

clausula quarta ( 4 ) das condiga gerais do Contrato de 

„t4c4;a0. . 

Assim ajustados, 
firmam o presente em 

duas 

( 2 ) vias de 
igual teor. 

Retificando as Clausulas 
do Con-

:rat° de Locagao e 
as condigaes 

gerais. 

Firmado entre 
as,partes. 

niTEMUNRAS 

CUIABS,MT , 07 de DEZEMBRO de 1981 

. LOCADORA 
LOCATÁRIA 

LCIArrO D 1') 

AEM1GU T'bESOE MEDE120 

(/ 

1 



• 
4 I 

,firot,•• ..• 1J, 

rp 

Ne PROTOCOLO: 

N2 PROCESO: 

DATA 

• 
tie) 

ssADO: CODENAT X "TRROX DO BRASIL S/A.. 
•.0 

4,1 kJ, 

00. CONTRATO DE LocAgD DE EQUT'LMENTO Ng C-3830. 

li?

• IMPANH1A OLE DESENVOLV. IMENIM 00 ESTADO Of', MAIO GROSSO 

ce'Ll 

10,41 



, 
/Aim, IA I 

(..Í)('.1.1 P„`\ I () 

Nc.). V-) 

itcoNTRATo Dr. LocAc,Ao Dc coull,AmLrao 

Ir.F.OX DO BRASIL / A 

ilub 6 ti9 44/68 CENTRO 

ecC 
62244090/0024-00 

COMP. DESENVOLVIMENTO 
ESTADO MT-CODEMAT 

CENTRO POLI CO ADMINSTRATIVO 
C.P.A. 

CUTABi'7. MT 

CGC 034740530001-00

como LOCADORA 
corno LOCATA R IA 

atoixo assin;:icio: ajuslarn e contrat.hrn, polo pres.ente instrument°, uma LOCAÇÃO DE EQUIPANII2_NTO dc 

prif-dode da LOCADORA, nos termos e condic6es a seguir: 

1, OBJETO DA LOCAÇÃO - 1 (um) uo,uipornento Xerox modelo:_ 2 6 O ei 

LOCAL DA INSTALAÇÃO : O MESMO 

4V1.1iGUE L. - A LOCATÁRIA pagará ,a partir de .. _.ta de instala o da equiparnento, o aluguel estal•-lecido no nexo que 

faz par-te integrante deste contrato, ficando ajustado que o aluguel al i fixado.sci a reajustado <erne!trelmente nos ,-nes,2s de 

maio e novembro at o limite da vari%Eo do I nriice Gera{ de Preços (I.G.P.), no conceito de Disponibilidade Interne (colu-

fla 2 - Revista Conjuntura EconZ)rnica, editada mensalrnente pela Fundai;Ec Getúlio Vargas), no periodo da :-..cis (6) muses 

imediatamente anteriores Cos meses em que se processarem os reajustes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste do valor do aluguei mensal ser efetivado nos meses previstos no pa grato an-

terior,
PARAGRAFO SEGUNDO - A 

LOCADOr:A poderá, a seu exclusivo crit4rio, efetivar o reajuste previsto no p.,rigrafo 
independentemente da data de instalacao du equipamento.

 . 

primeiro fiesta cl6usula ern duas parcelas consecutivas nos meses acima fixados e nos imediatamente subsequentes. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A utilizacJo pela LOCADORA da faculdade de parcelar o reajuste sernestral bern corno a 

A e fixer percentuais de reajustes inferiores ao limite estzbelecidc no paragrz,fo primeiro de: !áusul no importa em no-

• ) 1°  dia do mês seguinte. 

(12 ) meses, 

•.,, e corn antecedência min1-

vac5o nem pode ser invocada corno pre dente. .. 

1 PRAZO DE LOCAÇÃO -
.r,1.2 ) meses a cr. 

ao da DATA DE INSTALAÇÃO, prorrogável autornaticamente por icuais. periodos de Dr., 

s:Ilvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, corn aviso de rece • 

. ma de 60 (sessenta) dies da data do vencirnento de czda pe.ricdo. • 

AC • E'?
• -2t;r1;`' - • ) • 

'... 4. CONDIÇÕES GERAIS - Fazem parte integrante deste contrato, para todos os fins, ,t:s CONDIÇÕES CERAIS, no verso. 

1 *S. 
Qualquer

comunicaclio somente *cud validade qtr...hdo feita por escrito entre as partes, salvo pedidos de rotina para assistên-
, 

, 
GO 

, 6Ow cia técnica. onde 

C. FORO - Fica eleito 0Foro da Cidade de GOIiiNIA 
estabelecida a Filial da 

• 
i 

........._  
LOCADORA, para dirimir quaisquer quest Iies oriundas deste Contrato.. 

— 

E., por estarem de acordo cm todas as Clausulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) yips de igual teor para urn so 

deito,com vigência a partir da data de sua assinatura. 
. • 

LOCATÁR IA 

L (

t 4

6 1 /1 1

<••-• 
„.c::•••"" 

. 41.1.1041.2 

0 7--  dc 
. 

• 

LOCADORA TEST EMUN HAS 

Filial COT ;i.  NI 

'0• \*1

DF mnal2os 

 - A G 



to 

i/t 

gulain as obi tra I 1),(4.f *if .fl A I. it, I fil l I i 

precp papi 101..olii..•te,I, It '414 :0.1(11 r• 111..IVI I.11‘. I/1 Ii.i1•01/10 , I .111t11..11.:111 .1 1.1 itwi / .1 Nu l e. , 

°C./ g.,to (11/u1/111i0(fir, 111h1/11,..., into; 11:,14,1 ..(1.1 1 /(.111(11/ (,) il1/1th(1 .1.1((fV.t(1( (1 J.4111/••'111 is,.1.• I ( tr.f.• . r . 
1/.1(1A. il-er rein ' 'I t. r i„„,,1„0„ ,, 1 r )(J.( intih 41.1 

1.0•:•11111•111(,, I filt•rliturro i.0 SI•1111,11 clevult, . tiro. solvo tl.fICkf..":. lit t.(tlitir ((Ott pdd pl•i.. ()Chi)()IlA tILA I. Hi/. 
A 't.ory w ol i A i,01,1;aiá ri 1.(:(11/ .011w(110 f• rr t WIVir .90 IGO •1 (WV P• ill 1.111$.t, 1111 gill' re( 10 Ifti I t,Ifli,r (K...111 (, (1,1 

O TAMA, que (,•.% (h CY.111( ••.1/(/••111t. 1(:( 1(1•.(10 o11%0 t• 1st Itir II (Pie IFIII.C.11 11.11.1 al 1(0.1.11 ,',:1(.1 /h./ 111.1111.1 f.:A 
(" ens°, A t oCADDIIA CJIiiC.lti Irmo - 1AX A DE INS I AL; (.110- , tiara cobra .1/: 11/•:•1.1”..1Sdr 11;1(151.(/(11.', 111,(11.•••• 111 ( I 0(.1 ....in it,. 

. ;la 11••••.:1'.A•la hi( .611" (,l• 11. (I 1(1(.1 (1 1 Ift ,11., .•,1 . • 1 :. 0 ,, ,ou ...... o pamenici no local ins:it-am I.- la L. Or_ r Its r 

s;auienio, sr-iviros 1 o!'" 1, lus...arnente pot Loma :Li I OCA1 iamo (i1(Vj 11n•11•111...L1 ilij 

eChil 1TIV11(.1. 00 tOgiggrin rontr „ 10. 

essflo .re titular, ita ”TAXA DE Ir.s,1ALAC1.0-  as c 1espitsas di, pi rtas ins;‘,1„,; („.., esi„.„ rk

va da LOCKIÁ MA, la's desix::as U.)! 111,0 I •, ,g. coma da OCA r nu, Oa . ()CAI)Ci t as ertie...itir.i,ries 
efi:101(f : ,01 SIG/ r.c.rita, eiS vi;Lir. le n orillre» de ian terit...7o e tIti 'rir' f• • ' V ti ;I 11I t, . ;701 4. A LOCA DORA se 

sua conta. locias pet,: fete se flit:rem re_c"ssárias. i exra--...fiti tic,colindr ri e et t f ;co. 

Esses se'vicot• scrks fe.tos C101.0111' rIo i rpotienir comercial ;re riect".,..li in ow" servicre ,grn fence. 10-it 'levy 
hooirio neat tt.g, as desors.as cie elcn inuenlu, extr¡pf)(diMr :0 •.••:Ln C(lbfatiOS 5 1.(JCA I AR I A. A I OCT. 1).'D f i A PI (11W1... ttl•il. 111101.11. 
stir, p,,ta a OCA1 f I A, de turicionririo clesipriado poi esta corms oper. Or, C:f;.21;1.. .Wr.1(). 

O talui,j.mengo minim() in' rbr.1, no steal ¡A se inclqi atas:3 (lira menial, ref etit-se,-1 ..0 mi.s. sett ..... eri (lc 

I attire, encluarno gus as imr,ort.:rricias co, resporiclemes at czipias efelii,sdas ern exCer.S0 a esse minim° ter:in (atin  •• It pc.' mas 
Para t s fim, ern c.lta época LOCADORA 'lard a felts:1a dos nu:a:dotes (.aria equitmuntutio C1Cli"; I. ;i I A c 
jmpon,incio coriespOIKIN-ita. QUe cieve'ti 5.er Papa ern al6 IS (quinze) dies da data de SUB ernisr::ri Se, por C;U:11/A1 rar,Irs, rt,:o ser 

feita dita leitura em dererminado nss, ri LOCADORA esse faturamemo peio olugual minuno mensal r fará o o uro gesper.tiac, a

mcdic.7o do rrit!.s subseqüente. 

6. A L0,71.TARIA terJ c? direito de plena utilis'ar,:go do equipamento a 1..):•ulir da data sua instalac5o, obri,,,,lid-;•se 

a) usar o equipanicnto ups', gnanernt e tIO sublocar, ceder ou transf erir a lorsiclio, total ou parcialmente; 
b) manter o eguicomPnto no loc.,' exato oa ins13151c50. Oualm.ier mudança só scr-á permitida o previr cc..nstNitinionto par esng itc 

da LOCADORA, f lc:and° C5 5titO it  ies,vo 1 LOCADORA a eriudarua de urna cidade parts outra OUPISO.sel d'rr,r1."1:IS ML1ItI11- 

111111" 
c

Cl Mantel' item vnivers as placas que especificom: i) Que a ProPrietária cquipamento 6 a XEROX DO BRASIL S.A.: ii) o rnmielo: 
2s or. local, inclusitm, roe rap xclusivas e rneure. transPorle e. er010-AS 1111:P.Irly3LS eldtriC,IS, Correm 1)0, eXC:W.:.'a OC.7.ATA PiIA 

iii) n? de serie e ma:co:115o introduzir moriificaç s de qualquer natureza no equiparriento, 

d) defender e faze: staler trsdos os direnos tie propriedade e dc Posse da LOCADORA sobre o eusripamento, inIutive impedindo wa 
pee,-soia, seqüestro; arresto, arrecadar,•AP, etc., por terceiros, notificando-os sobre os direitos de propriedarie e or ot.r.s.: d., LOCAL: `RA 
sobre o equipamento. 

e) comunicar imediatamente LOCA DDRA qualquer inter-vet-lc-Jo OU violad•'SO por terceiros cit. OUBIQUer dos seu: direitos cm reia o an 
eouicamento; 

Ç) pr.rrnitir o acesso dc pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realiza:Lo cia manusend.:o ou reparos do equipa-
mento e ainda para o sett deeipamenta ou remoço, nas hip6teses cabíveis; 

g) relpOr152.biliZar-Se PO( quaicsver dano, preiufzo ou inutilizazgo do equipamento au pelo descurnprimemo de qualq•sur de suas obripacões 
pit-vistas nest; commto ou cm Lei. 

7. A LOZATARIA. obrip-s.e 3 pagar pontualmente os alugo6is e faturas de fornecimento de materials de consum o e cilindros yerograficos, 
em Bonzols; inclicada(s) .pela LOCADORA e do(s) qual(is) ter.; .a LOCATARIA devidamente avisada, du em outios Icc.nt, ou woo.) a 
cobrapores ciO LOCADORA, quando esta ar.sirn o admitir por prévio aviso à LOCATÁRIA. Na liipótese de oualquer pagarnento em raso, 
serj sempre aplicado urn reajuste cie.correc,So monedria pelo índice das ORTN, acrescido de juids de more de 1% (urri rio: censo) ao mis. 
sem &wiz° das demais sanções aplicAveis, enIre as quais o desligamento teinporario do equiparnento ou a ruscisSo deste contrato, a crit6-
rio da LOCADORA. 

B. Sem pfejuizo da correct:fa e dos juros essabelocidos na Cliusula 7, a LOCATÁRIA, se n5n cumprir ai, obrigact5es contratuais aqui estipu-
ladas, pOder4 ter o contrato rescindido, comi»acta a multa de 20N (vime por e-erno) sobre o saldo entfics em aberld de alugutis mínimos 
vin noos mais custas, despesas e honorarios incorridos. eventualmente, ern =SO tie cobrança judicial. 

9. A LocADC,RA poderá, a seu crs rio, emitir títulos de cr6diio reoresentativos de valor(es) deviciamente faturado(s), r..3 forms cieste con-
trato, t fr.i1t.n estes qual, LOCATÁRIAse obriga a aceitar rir prazo de 46 (quarenta e oito) horas contarias de sua apiesentacfrn. 
A recusa da oevoloc.io do t-ouiparnento, ou o dano mete proouzido, obriga a LOCAT,A,R 1A, ainda, :so res.s.arcirriervio pelos (Janos e lucros 
cessantes, estes oelo period° em que o equipamento deixar de ser utilitrado pela LOCADORA, • 
As panes ajustam, ainda, que na infrpg•Io cl ClUaiqu9t das CILusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, a LOCADORA poderá, alem 
de rescind:I este conirmo„ como previsto acima, exipir c obter a imediata caevoludfio do equipamento, cabendo-ihe, inclusive, na via judicial, 
a reintr9t3c.1.0 "imito (lus", válido pare os fins dos incisos II o III do artioo 527 do Código de Processo Civil, o documrnto enviado pela 
LOCADORA sobs-nand° ir rievoluc:io do eouipamento• 

..inda a LOCADORA, faculzativemente, corisiderar rescindicia a locacki'e retirar o -equitiamento locario, nas seguintes Itip6tesest 
a) talencia, concoi data nu da LOCATÁR1A; 
b) 0,-orrència oe titulos proteslacias; 

cl n,arNacarrsnso,:ts eponas tirvidas, de seus ci6biros rtonrratuais. 

13. o a ,,,crIc* cp.g.ligraer hipoge-w a extinc:io riette contraio, a LOCATÁRIA deve C.t'S.Saf de imedinto o uso rio rot:looms-rms e colotta-lo, 
inconti.nr•nti. disoosiC50 tia L OCA0011 A, sob pen:, %jinn multa de 70% (vinte por (enro) so14e o e.ilcc din iirernilor• 
mcmt, ;,Lii  ,u,im d próprio v-,ilor oeStaS, indcpendenternente (-kJ multa prevista na CLI u su 13 owiva reli o, tuck) Cl1110,vel arnifTivtli ou 
judicialmenie e otialosie,  tempo, 

14. Ne,,,,orna Kt I 1.)CADORA eril Sere:1er qualquer (Las imisr•rtrincias aqui estiptiladas ou qualms au comprimento iii' qualquer das 
Ctisitelas estat•elestidas pocieri !Air entenditLi comp arrita,_.io. ill nil Iii l•C:1.•Ch.: rite, 

15. A fai...t r.i., eu„soi arsenics, poi qiialquer ,tas parses, das obi igar6es iissurnicias C:0(11(am, tiara a (tor I.. ci durum de rest 
indeprnienteniersie tu: ou por escrito, corn re too de lb lquirt.sel if as c:artractos iota inadimplencia. 

5. 

12. 
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:si3dorn XE P.0 X 2600 

( 1 K ) 

* J•4,

Taxa Fota Menf-...11 

Cr$ 8.090,74 

ALUGUEL Mt-NIIS,0 MENSAL: Para Cad3 mr7.'f, de faturameno serra cobrado um alugual mínimo 

I 6 
$ 17 . 6 1I , 7 4 

ro. qua( s incluem o valor da taxa fixa mama! e valor corresponde e a 1000 cópias, cuadD 

tal.:&a em 2.1 aba ;:,. 

COPIA: Define-se como cópia, para eeito deste contrato, todas as reproduções da urn mesmo a;rini-

r131, obti:ias m uma tiragem. 

FFIECCS POR COPIA: 

, 

t".

primeiras 1000 cópias 

1000 a 2000 cópias 

2000 a tU00 cópias 

4001.:1 8000 4 cópias 

8001 c dernuis cópias 

Cr 9,5240 

Cr$ 7,7895 

Cr$ 6,0609 

Cr$ 4 ,4 7 5 9 

Cr$ 3 , 6 3 1 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO: Do material indispcns5ve! instalacgo e operacflo do equipamento, 

vber-6à LOCADORA fornecer um cilindro xerográfico código IRE)°, ou equivalente, sem anus para 

01.0(..ATÁR IA, czbandu a esta prover os seguintes itens, nas quantidades especificadas aba1:40: 

anga de revelador n? 5R75060 

2 frascos de tonalizacior n? 6R75388 

12 enwlopes de panel de 1 resma coda 

• I role de absorvente de limpeza n? 8;125 

1 
ALOCATÁRI A obriga-se a providenciar espaço e instalacilo elétrica scgundo as especificacaes conti-

. „ 

das no item 4 — Inform:lco Técnica — no verso deste anexo. . 

I fraco removedor da pel fault, n? 6R27 

e44 • 41.310,34
•••• 



,4E0U1(..ri I pAi 1r):::1/q.r+ç*f.0 1 

Todos rIfy CO:Irft)1151(::. tef r:Ilief) 

iigaç C/t:5 le:tr;', devitit Ncr It ;:c...)idt. con, 

nOrrnaS AGN11•NB3 c,XL:f10;\ 

en iu•  120`./ (nominal); 107V (rniniin6), 
125V (máximo); GO Hz, CA (mcdicio corn a 
máquina em funcionamento). 

Alirnentaçgo Face/Neutro + Terra 

Corrente — Funcionando 
Consumo Funcionando 
Fator de Pottmcia" 

10.5A 
1'1 701N 

97% 

Valores máximos corn entrada de 120V CA. 

Tomada — A toFnada elétrica é tornecida pr, /a 
Xerox do.rusil S.A. Este instalaco deve ser cfe-

tuada por um eletricista qualificado e de acordo 

com a:. normas acima. 

Parade 

—St Neutro 

Terre — 

1— Fa se 

30 a 90 an. 

o equipamento Xerox 2600 requer a utilizacgo 

um circuito exclusivo, corn proter,:i.To, que forneça 

15A 

i 

v.i) —Tilcit);{ 141 orn 

Frcrne 
Lado 
Altura 
Peso 

E 
16.5 cm,

2, 
8 cm 

82.5 cm 
71.7 cm 
33 cm 
98 kg 

61 ern 

Frente 
  egi 

42cm —.4

4) Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente anexo, que 

integrante do Contrato de Locag-jo de Equipamento refer ido.no anverso. 

LOCATÁRIA 

• 

—C-U I A-B1-5-M-T 

LOCADORA 
Filial GO I XN IA 

\- • 

1-.•'.;. t.:Or..SDE W.ELY.7.:20.t: 
2a 

, 117  de D17 7 17 Nala__

TESTEMUNHAS 

• 
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,Come •/r, 11,.y.,1 '; A 
. - .......i.e.,* ----  • •""••••••••-""-- — " • " I C 

-At, ', :-...... 
isav.v.4cig.awf ;. 1,(_..,- ,—). /1 

C-1.1 ,111.1:1) 
Tel.. 321-1811 

Te.:' 2100 

• 

••••• 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAfA-0 N9 

• 4.0 •••••• At 

A XEROX DO BRASZE S/A, CGC n9 62.244.090/0024-00 

4fitcbcZecida a Rua 4 n9 44 centre); 'e a Firma, COMP. DESENVOL 
V1X7NTO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

por seus respectivos representantes legais, tendo firmado 

Contrato de LocagEo do Equipamento XEROX Modelo 

Cfc:( 
eerie-J-1) 

15 cm

• seguinte: 

aditamento 

2600 

ao aludido Contrato, ajustam 

CL.TUSULA PRIMEIRA: Como a Xerox do Brasil S/A., daqui por 

diante denominada simplesmente Locadora, no tem Filial e 

noldepjsito para estocagem de materiais e maqui-nas na cida 

ea de CUIABX MT 

o equipamento objeto de LocaçEo, Modelo XEROX 2600 

_sera entregue a Firma, COMP. DESENV. DO ESTADO MT - CODEMAT 

daqui por diante designada Locatal-ia 

dois (2) deste Termo. 

na forma da clausula 

.s 

aIIISULA SEGUNDA: 0 equipamento referido no Contrat.O de 

:ocagEo e neste Termo Aditivo, sera enviado de Goiania,para 

c sede da Locataria, e para tal a Locadora cobrara uma ta=a 
de instalagEo no valor de Cr$ 10.784,00 , para cobrir as 

despesas do Transporte, montagem e colocaqEo da maquina no 

'coal indicado pela Locataria no se incluindo nessa taxa 

o preparo das instalações elgtricas necessarias, as quais 
correrii° por conta da Locatjria, que recebera da Locadora 

ca especificagões correspondentes, conformc claucula 
(3), das condições gerais do 

• 

Contrato de Locaçao. 

tres 



, 

tap-, 

... 

'etlf,A 
TERCEIRA: Sempre que a 

Locataria fizer 
pedidos , 

dc ;ornecimento 
de materiais 

de consumo 
para uso 

equipamento objeto de 
Locagao, as despesas' 

de transporte 

:516 materita 
correrao por conta da 

nesma, aljm do 
prego 

incidehte sobre o dito 
material. 

I.LosIAA QUATRO: A 
Assistenaia Tecnica do 

equipamento joca -

2.7 sera feita 
unl.ea 

e=6iusivamente pela 
Locadora, conforme 

c,Awle quarta ( 4 ) 
das condigaes 

gerais do Contrato 
de 

1,0711ao. 

i 

Assim ajustados, 
firmam o presente em 

duas 

(2) vias de igual 
teor. Retificando as Clausulas 

do Con-

- 
trato de Locagao .e 

as condigoes 
gerais. 

F:.rmado entre as 
partes. 

o 

-410 
--

TESTEMUNEAS 

CIIIABX,MT, 07 de DEZEMBRO 

LOCADORA.„, 

mtpst,pttloEs OE MEDEIROS 

e..(/ 

de 1981 -9 

LOCATÁRIA 



IL 
XEROX• it.xp(j CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO XEROX 

e 

XEROX DO BRASIL S/A 

oit AV. XV DE NOVEMBRO 235A PORTO 

CUIABÁ 

MATO GROSSO 

CGC 6224.4D 90/ 0090-99 

corno LOCADORA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST ADO DE MATO 

GROSSO — CODEMAT . 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ MATO GROSSO 

CGC 03474053/0001-00 

como LOCATÁRIA ' 

abaixo assinadas, ajustam o contratam, pelo presente instrumento, urna LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO de prppriedadu da LOCADORA, nos 

termos a condic6us a seguir: 
3600 

OBJETO DE LOCAÇÃO — Um (11 Kuiparnemo Xerox modulo 

2. ALUGUEL — A LOCATÁRIA pagar a partir da DATA DA INSTALAÇÃO do equipamento, o aluguel estabelecido no Pb-

no nc? 481.1 constante da tabela de pr os da LOCADORA em vigor desde 07  I  11  I  ILI  cujas condi-

e6es a LOCATÁRIA declara expressamente conhecer. Fizz ajustado que o aluguel a que se refere esta Cláusula está sujeito a reajus-tes em 

data e percernual qua a LOCADORA comunicará à LOCATÁRIA. 

Parágrafo Primeiro: A LOCATÁRIA será informada do mimic, através de mensagem aposta na fatura do ms em que for efetivado 

o reajuste da tabela de pregos da LOCADORA. 

Pariaraio Segundo: Os reajustes da tabela de prego da LOCADORA implicam no reajuste imediato do alUguel pactuado neste contrato, 

indupendentemerne da data da instalacio do equipamento objeto desta locacio. ' 

3. , PRAZO DE LOCAÇÃO — DOZE ( 2) meses a contar do 1? dia do mis seguinto ao da DATA DA INSTALAÇÃO, ficando

automaticamente prorrogado por tempo indeterminado,ressalvada a hipótese do vir a ser denunciado este contrato por qualquer das par-

tes, por escrito., coin aviso de recepgio e corn amecedimcia. minima de 60 (sessenta) dias da data do vencimerno. 

Parágrato Primeiro: Após os DOZE ( 1 2 ) meses de vigincia inicial o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 

mediante aviso previo de sessenta (60) dias, expedido nas mesmas condiciies estabelecidas no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Segundo: Fica entendido que sodas as obrigacaes contratuais, primordialmente as relativas ao pagamento do aluguel mínimo 

contratual, ou valor básico cia locacão, serão integralmente respeitadas ate a data do termo final de vioencia da loc,4o, ainda que a 

LOCATÁRIA, por sua coma o risco, proceda ao ciesligamento da máquina e dela ngo faca o USO a que tem direito por forca do presente 

contrato. 

4. Fica expressamente convencionado que Quail:suer das duas partes poderá, ate a DATA DA INSTALACAO, ciesistir des-to contrato, sem 

qualquer Onus e sem que seja devida qualquer indenizacio a outra parte, rescindmoo-o mediante simples avise escrito. 

CONDICOES GERAIS — Fazem parse integrante deste cornrato, para todos os fins, as CONDICOES GERAIS, no verso. 

Qualouer comunicacsio somente Teri valioade ouancio testa por escrito antra as parriz, salvo perlioos oe myna para assivencia tecnic._ 

FORO — Fica eleito o Foro da Cidade de CUIABÁ MT , onde esta estabelecida a Filial da LOCADORA. 

para dirimir quaisquer questiiies oriundas deste Contrato. 

c.. 

E. por estarem de acordo com todas as Cláusulas, firmam o presente instrumento ern 2 (duas) vias de igual teor para um só efeito, com vigencia 

a pane- da data de sua assinatura. 

it 

LOCATÁRIA: 

Testemunhas: 
• 

46. A 

FX • 1041.5 
tr . •v• • • • , yi • . 

CUIABÁ, MT 

enic de Oliveira (Souza 
Dlr. ADM. FJNANÇ 

28  de  NOVEMBRO

XER 

- ••1.•.",—*•:•.*--•••• 

de 198 3 

• 1 set. E'.? 
4,  • • •'• 

au 
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b 90 

(2K) 

MENTO 

ANEXO I AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO NP 
/Z-7 k7 

,K411140,1 4 , 41.1 • x. 

;-

& XEROX 2600 Cr$ 2.133,00 

MENSAL: Para cada mês .calendário será cobrado um aluguel -mínimo mensal, incluindo a 

Mensal, de   Cr$ 6.698,00 
ndente a um mínimo mensal de   2.000 cópias 

S INFERIORES A UM MES: Durante períodos inferiores a um mês, o aluguel mínimo mensal, 

a taxa fixa, será calculado "Pro-Rata-Temporis", estabelecido seu valor na base de dias efetivos 

POR COPIA: 

;;.• 

1 a 1000 cópias Cr$ 2,51.1 
1001 a 2000 cópias Cr$ 205.4 
2001 a 4000 cópias Cr$ 1,59.8 
4001 a 8000 cópias Cr$ 1,18.0 

mais de 8000 cópias Cr$ 0,91.4 

WOO: Do material necessário à instalação do equipamento, caberá à Xerox fornecer um cilindro 
I R 28 sem ônus para o cliente, devendo este último prover apenas o seguinte: 

1 carga de revelador nP 5R 60 ou equivalente 
8 frascos de tonalizador n? 6R 189 ou equivalente 
3 caixas de papel 

tOCATARIA concorda em providenciar espaço e instalação 
iirso deste anexo. 

MAL DE CONSUMO RECOMENDADO 

**••••••••••., 

.14r 

40 

441 

elétrice segundo as especificações contidas 
- 

Descrição 

.Revelador 
Tonalizador 
Gaveta de Pape( Opcional 
Absorvente de Limpeza 
Removedor de Película 

- 
Nximizar o rendimento do equipamento, recomenda-se utilizar somente os itens discriminados 

seus equivalentes. 

'0 .4000 f Is • 08/79 



I - SUP R Nferlint5M.E Ni 

— Tonalizador: _ 
Papel: 

— Absorvente de Limpeza:-
' Removedor de Peliculi: 

- 
_ 4. INFORMAÇÃO TECNICA 

t - 

8 frascos _ 
3 •caixas (10 resmas por caixa) 
1 caixa 
1 caixa 

• 

REQUISITOS T6K1-1CdS • 

ImPortante: Todos os condutores de circuito e 
ligações a terra devem ser instalados de acordo 
com as normas NB-3 e Xerox. • - 

- • 
Tens-ão:-  - 120V (n&riinal); 107V ( 
125V (Máximo; -59/66 Hz-,- CA (medido com a 
máquina em.ffincionamento). _ 

_ • 
Alimentação = Fase 4- Neutro Terra • 

- • 
•

• 

Corrente*-- Funcionando. 15A 
Consumo*--Funcionando — 1700W • -- 
-Fator de Potência* - - 97% ." . 

__.* valores máximos com entrada_de -120V CA..' 
-. _ 

Tomada — A tomada elétrica é fornecida pia" _ 
Xerox do Brasil S.A. Esta instalação deve ser 
efetuada por um eletricista qualificado e de . 
acordo com as normas acima. • , 

Parade' 

Neutro 

Terra 

30 a 90 cm. 

Jp 

Fase 

- 

Piso 

A máquina Xerox requer a utilização de uma 
linha exclusiva com proteção. 

ESPAÇAMENTOS I M OS 

Area minima —130 cm x1-35 cm—

DIME.NSOES-FÍSICAS 

Larguta -• 83 -eFiu, - 
Profuni;lidade 
Altura . 34 cm 

7 - Peso _ - 981g ' 
• 

- • 

- 

Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA 
integrante do contrato de locação de equipamento acima referido. 

Goiania — Go 

CADORA- . 

Ass.: 
MIGUEL MENDEt DE Mdfitikõs 

GERENTE FIL141..--- • 

LOCA 

  Ass.Ga 

17 

o presente, anexo; 

TESTE 
1P 

kkazdaA  çie Mattes Nato 2p 
Coordenaisr 

4 

5 

Outubro • 



EROX 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N9 iz4g 

- 

. A XEROX DO BRASIL S/A, CGC _n9 62. 24.0:90/0.024- 00 

Eetabelecida a Rua 4 n9 44 Centro, e a Firma, 

SUD3C0 :---; ESCRITORIO DE APOIO LOGISTIC° = NT 

por seus respectivos representantes legais, tendo firmado 

Contrato de Loca9ao do Equipamento -XEROX Modelo 2600 , 

oitrie . . • em 04iantament0 
do alUdido Contrato, ajus-

tam 0 seguinte: 

• _. 
, . 

XLAUSULA.PRIMEIRA: ComciTa Xerox do Brasil S.A., daqui por 

diante denominada simplesmente Locadora, ?lac tem 
Filial e 

-.. . 
now depOsito para_estocagem de materiais e 

maquInas na ci-

dade de Ouiabg J 

0 equipamento objeto de Loca9ao, Model() XEROX 2600 .1 

-c.-era entregue 'a Firma, IIDECO =. ESCRITORIO DE APIO LOGISTIC° .;-.t., MT 
, - 

daqui por diante designada - Locataria na forma da Clausula ' 
. _ . 

dois d te Termd. - 

_ 

CLAUSULA SEGUNDA: -0 equipamento refer-ido no Contrato de ' 
. - 

Locagao e neste Termo Aditivo., sera enviado de Gol,ansa, 
pa-

ra a sede - da Locataria, e para tal .a Lacadora cobiiaa_ uma 

taxa de instalasao n6 valor de CR$ - .166 ,00 - para cobrir 3 

art despesas do Transporte; montagem e coloagao da maquina 

ne local indicadp pela Locatária nab' "Se -incluindo nesdez---ta:-- 
zso- preparo das instala95es elgtricas necessarias, as quais 

ccaTerao por conta da-Locataria; que recebera_ da Locadora 

as especificaçaes correspondentes, conforme clausula trgs 

(31, -das eondig5es gerais do Contrato de LocagEo. - 

DO MAU,- S.A. • 

11A71t1-n 110 DE JA.N.EIRO AVENIDA RODRIGUES fyLVES N. 261 7-.:...TECEFONE: 223-1980 

ILIA L DE 0.01 A NSA: RUA- 4 .N.• 44/48 — CAIXA- POSTAL, .984 — TELEX -{0622) 214 :TELEFCINIEs 225-6777. 
- . 

• --. 
_ 



• 

L 

..AUSULA TERCEIRA: Sempre que a Locataria fizer pedidos $ 

.acionais de fornecimento de materiais de consumo para uso 
to equipamento objeto de Locaçao, as despesas* de transporte 

mee material correrao por conta da mesma, além do preço 

imposto incidente sobre o dito material. 

1,24USULA QUATRO: A Assistencia Tgenica do equipamento loca-

40' sera feita unica exclusivamente pela Locadora, conforme 

rtausula quarta ( 4 ) das condigaes gerais do Contrato de 

,',cago. 

Al:f% 

Assim .ajustados, firmam o presente em duas 

12 ) vias de igual teor. Retificando as Clausulas do Con-

trato de Locagao e as condkaes gerais. 

tirmado entre-as partes.. 

- 

TES.2.1EMUNFIAS 

- 

`‘),) 

2.000 EILS. /25 FLS. .05/77 

„Goiania - Go 

LOCADORA 

et 

17 de Outubro 
• 

, 

MIGUEL MENDES DE MEDEIROS 
GERENTE FILIAL.

P• 

7 

de 1979 , 

--LOCATÁRIA 

• 

stbriel Ft ancix.,.. M -14:os Net
Ccor iaier 



)i*

dable.444.44,

(N9 
2 

• CONTRATO 

RATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

OX DO BRASIL S/A 

4 ng 44/48 centro 

ania. 

1. 

como LOCADORA 

e SUDECO—ESCRITCIRIO DE APOIO LOGISTIC° — MT 

Av. Getulio Vargas n2 1346 centro 

Cuiabá 

Mato Grosso 

CGC: 00 069 609/0001-17 

como LOCATÁRIA 

ixo assinadas, • ajustam e contratam, pelo presente instrumento, uma LOCAÇÃO de 
OUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos termos e condições a seguir: 
OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (uma) Máquina Xerox Modelo: 2600 Série: 

. LOCAL DA INSTALAÇÃO 

ALUGUEL — A LOCATÁRIA pagará o aluguel estabelecido no documento anexo, que faz parte 
integrante deste contrato, ficando ajustado que as condições de aluguel ali fixadas so passíveis de al-

1, lira*. Se a LOCATÁRIA ngo aceitar as novas condições de aluguel, poderá rescindir .o contrato, 
desde que manifeste essa deliberaçgo à LOCADORA, por escrito, dentro de 15 (quinze) dias contados 
de data da fatura correspondente ao mês durante o qual se implementoit a alteraçgo. 

4,PRAZO DA LOCAÇÃO — Seis meses a ccintar do 19 dia do mês seguinte ao da DATA DA 
INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de seis meses, salvo se o contrato 
for denunciado por qualquer das partes, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias da data do 
vencimento de cada período, ressalvado o disposto na cláusula anterior. 

CONDIÇÕES GERAIS — Fazem parte integrante deste 'contrato para todos os fins as CONDIÇÕES 
GERAIS no verso. • 

Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por escrito entre as partes. 

FORO — fica eleito o foro da cidade onde 6 estabelecida a LOCADORA para dirimir as questões 
Oriundas deste Contrato. 

• Por ?stet-ern de bcorda com todas 'as cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
I teor para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

ADORA 
Vial Goiania 

111. MENDES DE MEDEIROS 
GEAENTE FILIAL 

)1/44)325/5 3000-03/79 

Goiania- Go 

LOCATÁRIA 

rid Francisco 4e Mattes Neto 
Coorde na d or 

3:7 de  Outubro

TESTEMUNHAS 

de 19. P. 

.4) 
. ot.e00(

2?
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- CONDIÇÕES GERAIS - 
.. - 

-• ..„ -' 
- 1. Estas Condições Gerais regam o regulam as obrigações do LOCADORA a :LOCATÁRIA. _ _ _ 

_ 
. 

. 2. 0 preço Oa Locagfia ngo Inclui papel, tonallzador, revelador, outros materials de consumo, nem cilindro xerográfico, curl:—
- será paga a parto, reservando-se a LOCADORA o direito-de fixer quantidades mínimas para cada pedido. A carceça-dd tmin.

rogrâfico substituído deve ser •sempre devolvida A LOCADORA. Os pagamentos dos materiais de consumo entende --' 
Was no ato, salvo condições do'crédito concedidos pela LOCADORA A LOCATÁRIA. — - —. _ 

_ 

- 
3. A LOCADORA instalará a_ máquina em perfeitas condições_ de funclonernenta, pelo que receberá um comprovante da Loc:A, 

. 

que ore declara, taprissamente, ter título legal para o uso o ocupação da local qua Indicar para a instalação do r.446
' LOCADORA cabrará uma "TAXA DE INSTALAÇÃO", para cobrir as despesas de transports, montagem e colocood di

• no local indicado pela LOCATÁRIA, - ago se incluindo nessa taxi o preparo das instalações elétricas porventura necogs4,6.‘, 6
correrão por_conte do LOCATÁI3)A qua receberá da LOCADORA as especificações correspondentes. _ _ _ 

 • 
4. A LOCADORA se encarregará, por sue conta e com exclusividade, dos serviços técnicos de manutenção e moans da 

_ substituirk também por sua contif,- com exceção do cilindro xerográfico, todas as peças que se fizerem necessárias. Easai 
serão feitos .dúrante o horário normal de expediente da LOCADORA. Se for necessário que esses serviços sejam feitos foie aaake
normal, es despesas de atendimento extraordinário serão cobradas A LOCATÁRIA. A LOCADORA promoverá trainamento 
sem 6nus para a LOCATÁRIA, de funcionário designed° par esta, como operador-chave do equipamento. --• - -- --

5. 0 faturamento do aluguel mínimo mensal se referirá sempre ao rib% seguinte ao da emissão da fatura, enquanto que es1 
correspondentes As cópias efetuadas em excesso a esse mínimo sea() faturadas por nit* vencido. Para esse fim, em data e °macritério, a LOCADORA fará a leitura dos medidores de cada .máquina e faturará A LOCATÁRIA a importAncia corres 
deverá ser paga em até 15 (quinze) dias da data de. sue emissão.. Se, por qualquer razão, não puder ser feitaa dita leituii - . Se terminado más, a LOCADORA fará essa faturamento pela média mensal dos 2 (dais) altimosiffesete-fará o. warts) reaps
a medição do más subseqüente. 

enil_ _ _ _ .._ 
- - . - , . _ -• 

--• 6. - A- LOCATÁRIA terá o direito de plena utilização da máquina a partir da data dá sui-instalagão, obrigando-se a: 
ti) usara máquina corretamente e não sublocar, cider ou transferir alocação,-total ou-parcialmente. - _ 

__ 
_b) manter a máquina no local da instalação e não removõ-laiem prévio consentimento por escrito da LOCADORA,. 

conta da LOCATÁRIA custos e despesas dessa remoção e religago; . 

d) defender e fazer valer todos os direitos de propriedade e posse da LOCADORA sobre a m-fiquina; ---- . . 

c) introduzir madificações de nenhuma natureza na máquina; - 

e) notificar imediatamente 6 LOCADORA qualquer intervenção ou violação por terceiros de qualquer dos seus direitos em _ 
máquina; _ - _ . , -- ' -' - .. -

• 
f) permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realização di- manutenção ou 

máquina e ainda o seu desligamento ou remoção  nas hipóteses cabíveis; --, 
g) responsabilizar-se por qualquer. dano, prejuízo ou inutilização da máquina causado por culpa-da mesma-ou por desv _ 

. •-

de qualquer de suas responsabilidades previstas neste contrato. 
7. A LOCATÁRIA obriga-se a pagar pontualmente os aluguéis e faturas de -forneciménto de materiais de co-nsumo-4-

xerográficos, em Banco(s), indicado(s) pela LOCADORA _e do qual sarda LOCATÁRIA devidamente avisada. Na hipótese di
pagamento em titres°, será sempre aplicado um reajusta de correção monetária acrescido de-juros de more de 1% (tim por 
mês, sem prejuízo das demais cominaglies'eplialvers, entre as quais o desligamento_tempordrio da máquina ou a r 
contrato, a criteria da LOCADORA. • _ _ 

8. Em qualquer hipótese, seja por desligamento da máquina ou (Sol' impontualidade, ou outra viola.* contratual por 
LOCATÁRIA, ou remoção, ou _ainda (vela° contratual, garante-se A LOCADORA percepção dos .—ntantes mínimos 
pelo período restante de vigência do contrato.-  • 

9. Qualquer aumento de preps, a partir desta data, terá aplicação automática, no montante autorizado pelas autoridades 
A LOCATÁRIA será notificada do índice de reajuste através de-mensagem impressa na fatura correspondent. so 
implementação de novos preps. • 
Parágrafo (Mica: Caso, entretanto, haja aumento de preço entre a data de assinatura do cotraio.e a date de instalação di 

a LOCATÁRIA sell notificada por escrito, pela-LOCADORA, e, se não aceitar as novas condições di
terá o direito de cancelar o contrato, sem 6nus, desde que -o faça por escrito antes da instalação 

10.A LOCADORA poderá, a seu critério, emitir títulos de crédito representativos de valor(es) devidamente faturado(s), na 
Contrato, títulos esses que a LOCATÁRIA se obriga a aceitar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas de -sua a 

11.As partes ajustam que, na infração de qualqüer das cláusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, a LOCADORA 
obter a imediata devolução da máquina, cabendo-lhe, inclusive, na via judicial, a reintegração "initio litis". 

12. Na hipótese de ser necessária a ado-ção de medidas judiciais ou extrajudiciais para o recebimento de pagamento em 
cobrado o débito corrigido monetáriamente, acrescido dos juros de 1% (um por cento) ao mils, mais multas de 10% (des 
do Valor total do contrato, na forma do Art. 916 e seguintes do Código Civil, sem prejuízo das custas, despesas e honor 
der causa, bem como das demais sanções previstas neste Contrato. 

13.0correndo em qualquer hipótese a extinção deste Contrato, deverá a LOCATÁRIA cessar de imediato o uso da máquina 
.incontinentia disposição da LOCADORA, sob pena de aplicação da muita contratual e demais sansaes aqui previstas. 

14.Nenhtlina tolerância da LOCADORA em receber qualquer das importâncias aqui estipuladas ou quanto ao cumprimento do 
das cláusulas aqui estabelecidas poderá ser entendida como aceitação ou novação ou precedente. . — 

15.A falta do cumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas no presente Contrato, dará à outra o 
rescindi-lo, independentemente de Intimação judicial ou extrajudicial. 

16.As condições para locações e serviços fora da Area normal de operações da - LOCADORA, deverão ser objeto-•da_ea?(61
partes. 
Por Area normal de operações entende-se as Areas em que a LOCADORA opera e mantém seus serviços atualmsnte OuYllnhi 
no futuro. _ 

;07 

g.4 

' ;,141 
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*XEROX 2600 _ 
*--- --. 

, Cr$ 2.133,0.0 
- 

MENSAL,: Para cada m -calendário sera cobrado- um aluguel mínimo mensal, incluindo a. ,es 
calen_

a Mensal, de  •  Cr$ - 6.698,00 
.- • 2.000-cópias 

ANEXO I AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO- NP 
./2-717 

ndente a um mínimo mensal de 

S INFERIORES A .UM Durante_p_er'fodris inferiores a um mês, o aluguel mínimo mensal, 

a taxa fixa, será .calculado 'Pro-Rata-Temporis", estabelecido seu valor na base de dias efetivos 

- 

POR COPIA: 1 a 1000 cópias 
1001. a 2000 cópias 
2001 a 4000 cópias 
4001 a 8000 -cópias 
Mais de 8000 cópias - - 

- 
necessário -A. instalação do equipamento-, caberá e Xerox fornecer um cilindro 

111 28 sum ônus para-o cliente, devendo este último prover apenas o seguinte: 

; • 
• • r$ 2,51.1 rr $$ 21 vt 0595.. 40

Cr$ ,18.0 

Cr$ 0,9.1.4 

r • 

.. 1 carga de revelador.n-P -5R '60 ou equivalente - 
1. frascos de tona lizador nP A 189 _ou • equivalente 
3 caixas .de papel 

• 

— 
• ;1! 

LOCATÁRIA concorda em providenciar espaço e 1nita1ag-56 -elétrica segundo-as especificações contidas 

+Iry deste anexo. 

. _ 
!MAL DE CONSUMO RECOMENDADO 

Descrição 

40 

ri 

7, 

'1 • • 7.

-- rend imento- do -*equipa-mento, recomenda-se 
ou seus equivalentes. 

• Revelador 
Tonatizador 
Gaveta de Papel Opcional 
Absorvente de Limpeza. 
Removedor de Película. 

- • 

6.4000 Ili. Q8/79 
: 

- 

utilizar somente os -itens discrimiriados _ 
• 34. ;. .; 7„ 

-:.-. ,. 

• w,W 



.„ . • 
.4.1 SUPRIMENTORfftUMENDADO 

• 

— Tonalizador: 
— Papel: 
— Absorvente de Limpeza:-
- Removedor de Pelfcula: 

4. INFORMAÇÃO TECN1CA 

8 frascos 
3 caixas (10 resmas por caixa) 
1 caixa 
1 caixa _ 

REQUISITOS .T. CNICOS 

Importante: Todos os condutores -de circuitci e 
ligações a terra devem ser instalados de acordo 
com as normas NB-3 e Xerox. 

Tensk: 120V (nominal); 107V (mínimo); 
125V (máximo; 50/60 Hz, CA (medido com a 
máquina em funcionamento). 

Alimentação Fase 4. Neutro + Terra 
• 

Corrente*— Funcionando 15A 
Consumo*— Funcionando 1700W. 
Fator de Potência* ' - 97% 

* valores máximos com entrada de 120V CA. 

Tomada — A tomada elétrica é -fornecida pela 
Xerox do Brasil S.A. Esta instalação deve ser 
efetuada por' um eletricista qualificado e de 
acordo com at normas acima. 

• 

Parede 

Neutro 

Terra 

• 
30 a 90 cm. 

Fase 

Piso 

A máquina Xerox requer a utilização de uma 
linha exclusiva com proteção. 

ESPAÇAMENTOS MÍNIMOS 

Area minima r. 130 cm-x 135 cm 

DIMENSÕES FÍSICAS 

Largura 
Profundidade 
Altura 
Peso - 

83 cm 
72 cm 
34 cm 
98 kg - 

5. Assim estando ajustados, firmam a LOCADORA e a LOCATÁRIA o presente anexo; que faz 
integrante do contrato de locação de equipamento acima referido. 

Goiania — Go 17 
de  

Outubro de 19-

CADORA 
Filial Goiania 
Ass • 
MIGUEL MENDEt DE MaitikOS 

GERENTE FILIAL 

LOCA 

  Ass.Ge 

' 
miairartar OF TESTE 

Te'rArdt: 1P 
¡WA*.fax.rjm  ¡Its Mattes Nate 2p 

Case denador 

•••••,--1^—"•"7. . 

Tel 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE-LOCAgiO.N9 m er 

A XEROX DO BRASIL S/A, CGC n9 62..224.090/0024-00 

Estabelecida a. Rua 4 n9 44 Centro, e a Firma, 

sill:et CO ESCRITORIO DE APOIO LOGISTICO_= NT 

por seus respectivos representantes legais, tendo - firmado 

Contrato de Locagao do Equipamento XEROX- Modelo 2600 

p.erte • em agiantamento ao aludido Contrato, ajus-. 

tam _o seguinte: - 

CLAUSULA  Como—a- Xerox do Br-asil• - S. A-. , --daqui por 

diante denominadct-simpiesmente_Locadora, no tem Filial e 

nem dep5sito para estci-cagem' de materiaiS -8 maquinas -na--c-i---
_ 

dade de Cuiabg. 

a 

o equipamento objeto de Locaçao, Modelo XEROX 2600 
_ 

sera entregue a Firma, SIIDE00 ESCRITOIRE)._ DE APIO LOGISTIC° rz,HT 

daqui por diante de-sigr_lada - Lo.cataria na fb-rma - da •Clausula ' 

dois (2) deste -Terms. 

CLAUSULA - SEGUNDA: equipamento .referido no Contrato de ' 

- to.aav.Eto:  é '-fieste Termo Aditivo,, s -e- ra enviado - de Goiania, pa-. . 

ra-a sede da Locataria, e para. tal a, Locadora cobrara, uma . . -- .. • 
_ _ . 

_ . 
taci de in--Stata ._3.3. 9gao no vator de CR$ 00 , par-a cobrir 

._ ___---- - 
;_ae despesas do Trt-tnsperr- t- 6-, --- man- a-gem e. 'Coloóagao da maquinct-

r4 _local indicado peict - Locataria "--•nab *dé -ine- lu-tildo-.ne sa ta -7

.0- _pr if5a-- r c --- ,--- d a s in-staVaçaes elgtr_icas nacessiirias -  as quais_ 
_ . 

-00. por conta  Locezt t 2irerao da s.Lque recebera da Locadora '
. . . • . _ 

. . 

- 48 especificay5es correspondentes, conforme ciiiusula três
_ 

.. . 
_f_ de' - ;On e-S . geraie do Contrato - de LocagaP. 

..... . . 

- • 7 

.. XEROX•DO- BRAIL :P;A. . .

411t1Z:. 12-10 DE JANEIRO -..-_,AVE1•41DA- -RODR*1-GUES . ALiES-N.• 261 --5------T7EkEFONE::223-1980 --... 
I  . t IAA .1) E Gol:  4t.1 1 PC: RUA. • 4_ N.• _44/48 - CAIXA POSTAL POSTAL, 984- - -- - :. TELEX. • (0622),214. .-• TELEFONE3-,. 225.6777;
; . . .-... - - - : •'.' * . . •• • . -. . 

• . —..„ /-
- . . 

• 
• 

7"-
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,osuLA TERCEIRA-: Sempre que a Locatária fizer pedidos 

dicionais de fornecimento de materiais de consumo para uso 

o dquipamento objeto de Locação, as despesas de transporte 

kw e material correrão por conta da mesma, além do prego 

g olvsta incidente sobre o dito material. 

cauSULA QUATRO: A Assistencia Tédhica do equipamento loca-

vera feita iinica exClusivamente pelai Locadora, confórme 

Causula quarta .( 4 ) das condigaes gerais do Contrato de 

locagãO. 

_ 

;•44 .4,A 

,Assim ajustados, firmam a presente em duas 

24 vias de igual teor. -Retificando as Clausulas do Con-

trato de Lacagão e as condigi)es 

Vrmado entre ad partes. 
- 

4-* • 
- 

. • , ...Goiania Go 17• Outubro

• •••. .71 14-1 

;LOCADORA - 

• 

2-060 81..S./25 FLS. • 05/77 

MIGUEL MENDES DE MEDEIROS 
•GERENTE FILIAL 

— 

- 

-- • 

1OCA-ARIA 

abriel -- ttos Neto 
C120:,,nador 



RATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

20X DO BRASIL S/A 

4 no 44/48 centro-

inie:-

tip 

como LOCADORA 

e SUDECO—ESCRITCRIO DE APOIO LOGISTICO — MT 

Av. -Getulio Vargas n2 1346 centro 

Cujab 
• .. 

Mato Grosso 

CGCt 00 069 609/0001-17 

como LOCATÁRIA 

ao assinadas, ajustam e -contratam, pelo presente instrumento, uma 'LOCAÇÃO de OUIPAMENTO de propriedade da LOCADORA, nos termos e condições a seguir: OBJETO DA LOCAÇÃO — 1 (uma) Máquina Xerox Modelo: 2600 Série: LOCAL DA INSTALAÇÃO: 

AtUGUEL A LOCATÁRIA pagar i o aluguel estabelecido no documento anexo, que faz parte integrante deste contrato, ficando ajustado que as condições de aluguel ali fixadas são passíveis de al-tera0o. Se a LOCATÁRIA não aceitar as novas condições de aluguel, poderá rescindir .o contrato, (*de que manifeste essa deliberação à LOCADORA, por escrito, dentro de 15 (quinze) dias contados cttdata de fatura correspondente ao mês durante o_qual se implementoil a alteração. 

PRAZO DA LOCAÇÃO — Seis meses a contar do 19 dia do mês seguinte ao da DATA DA INSTALAÇÃO, prorrogável automaticamente por iguais períodos de seis meses, salvo se o contrato for denunciado por qualquer das partes, por escrito, com antecedência de-30 (trinta) dias da data do vencimento de cada período, ressalvado o disposto na cláusula anterior. 

CONDIÇO_ES GERAIS — Fazem parte integrante deste contrato para todos os fins as CONDIÇÕES GERAIS no verso—. • 

Qualquer comunicação somente terá validade quando feita por -esciTto entre as partes. 
FORO ---Fica eleito o foro da cidade onde é estabelecida ar- LOCADORA para dirimir as questões odundasdeste Contrato. • 

por estarem de acordo com todas is cláusulas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de I teor para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

. Goiania — Go ,:. '(de  Outubro  de 19. 7?. 
OCMDORA 

W Goiania 

MENDES DE MEDEIROS 
GERENIE FILIAL 

'0325/5,— 3000-03/79 

LOCATÁRIA TESTEMUNHAS 

net Francisco de Mattos Neto 
Coordenador 

10 

2P. 
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CONDIOES GERAIS 

A I-Ntl 

1. Estas Condlçaes Gerais rigem e regulam as obrigaçOes de LOCADORA *e. LOCATÁRIA. 
2. O- preço do Loom% nffo inclui papel, tonalizador, revelador, outros Materials de consumo, nem cilindro xerografico, cm*Sera pega la parte, reservando-se a LOCADORA o direito de fixar quantidades mfnimas para cada pedido. A carcaça do eahw.• rogrtifico substitúído deve sor sempre devolvida à LOCADORA. Os pagamentos dos materials do consumo entendem-so som-14; yldos no ato, salvo condigOes de crédito concedidas pela LOCADORA a LOCATÁRIA. 
3. A LOCADORA instalará a maquine em perfeitas condições de funcionamento, polo que recebera um comprovante da LOCAT que ora declara, exprossamente, ter título legal pare o uso o ocupação do local que indicar para a instalação do 

LOCADORA cobrará uma "TAXA DE INSTALAÇÃO", para cobrir as-ckopescs-do transporte, montagem e colocação no local indicado pela LOCATÁRIA, não se incluindo nessa taxa o preparo-dai instalaçOes elétricas porventura necessida,. correrão por conta da LOCATÁRIA, que receberá da LOCADORA as especificagdes correspondentes. 
4. A LOCADORA se encarregara, por sua conta e com exclusividade, dos ierviços técnicos do manutenção e reparo de substituirá, também por sua conta, com exceção do cilindro xerografico, todas as peças que so fizerem necessaries. Eno, serão feitos durante o horário normal de expediente da LOCADORA. Se for necessario•que esses serviços sejam feitos fora donsnormal, as despesas de atendimento extraordinário serão cobradas é LOCATÁRIA. A LOCADORA promoverá treinamento • sern Onus para a LOCATÁRIA, de funcionário designado por esta, como operador-chave do equipamento. 
5. 0 faturamento do aluguel mínimo mensal se referirá sempre ao mas seguinte ao da emissão da fatura, enquanto que as im correspondentes as cópias efetuadas em excesso a esse mínimo serão faturadas por mês vencido. Para esse fim, em data,critério, a LOCADORA fará a leitura dos medidores de cada máquina e faturará à LOCATÁRIA a importância correspond*, devera ser paga em até 15 (quinze) dias da data de sua emissão.: Se, por qualquer razão, não puder ser feita a dita leitursr, terminado ma; a LOCADORA fará esse faturamento pela média mensal dos 2 (dois) últimos mesas e fará o acerto respecta medição do mas subseqüente. . 

• — • • - .- 1-
6. A LOCATÁRIA terá o direito de plena utilização da máquina a partir da data do Sue.instalaçáo, obrigando-se a: a) usar a máquina corretamente e não sublocar, ceder ou transferir a locação, total ou parcialmente. 

b) manter a máquina no local da instalação e não removê-la sem prévio consentimento por escrito da LOCADORA, ti conta da LOCATÁRIA custos e despesas dessa remoção e religação; 
c) introdiair modificap5es de nenhuma natureza na máquina; • 
d) defender e fazer-valer todos os direitos de propriedade a posse da LOCADORA sobre a máquina; 

•, 

e) notificar imediatamente à LOCADORA qualquer intervenção ou violação por terceiros de qualquer dos seus direitos em máquina; 
f) permitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADORA para a leitura dos medidores, realização da manutenção ou máquina e ainda o seu desligamento ou remoção nas hipóteses cab(veis; 
g) responsabilizar-se por qualquer dano, prejuízo ou inutilização da máquina causado por gulps da mesma ou por descu de qualquer de suas responsabilidades previstas neste contrato. 

7. A LOCATÁRIA obriga-se a pagar pdntualmente os aluguéis e faturas de -fornecimento de—Mata•rials de consumo xerográficos, em Banco(s) indicado(s) pela LOCADORA e do qual sera a LOCATÁRIA devidamente avisada. Na hipótese do pagamento em atrdso, sera sempre aplicado um reajuste de correção-monetária acrescido de•juros.de mora do 1% (um por más, sem prejuízo das demais cominaçbes aplicáveis, antra as quais o desligamento temporário da máquina ou a reel contrato, a critério da LOCADORA. 
8. Em qualquer hipótese, seja por desligamento- da máquina ou impontualidade, ou outra violação contratual por LOCATÁRIA, ou remoção, ou ainda recisão contratual, garante-se à LOCADORA percepção dos .—ntantes mínimos pelo período restante de vigência do contrato. 
9. Qualquer aumento de preços, a partir desta data, tell aplicação automatics, no montante autorizado pelas au-toridades com A LOCATÁRIA sera notificada do índice de reajuste através de mensagem impressa na fatura correspondente ea implementação de novos preços. 

Parágrafo Único: Caso, entretanto, haja aumento de prep antra a data de assinatura do cotrato e a data de instalação da 
a LOCATÁRIA será notificada por escrito, pela LOCADORA, e, se nib aceitar as novas condiges 
terá o direito de cancelar o contrato, sem Onus, desde qua-fa faça por escrito antes da instalação da 

10.A LOCADORA poderá, a seu critério, emitir títulos de crédito representativos de yalor(es) devidamente faturado(s), na to Contrato, títulos asses qua a LOCATÁRIA se obriga a aceitar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas de sua apr 
11.As partes ajustam qua, na infração de qualquer das cláusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, a LOCADORA pode obter a imediata devolução da máquina, cabendo-lhe, inclusive, na via judicial, a reintegração "initio litis". 
12.Na hipótese de ser necessária a adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais para o recebimento do pagamento em at cobrado o débito corrigido monetariamente, acrescido dos juros de 1% (um por canto) ao mês, mais multas de 10% (dez do valor total do contrato, na forma do Art. 916 e seguintes do Código Civil, sem prejuízo das custas, despesas e honorir 

der causa, bem como das demais sangOes previstas neste Contrato. 
13.0correndo em qualquer hipótese a extinção deste Contrato, deverá e LOCATÁRIA cessar de imediato o uso da máquinas .incontinentià disposição de LOCADORA, sob pena de aplicação da multa contratual e demais sans5es aqui previstas. 
14.Nenhtnna tolerância da LOCADORA em receber qualquer das importâncias aqui estipuladas ou quanto ao cumprimento da das cláusulas aqui estabelecidas poderá ser entendida como aceitação ou novação ou precedente. 
15.A falta do cumprimento, por qualquer das partes, das obrigagOes assumidas no presente Contrato, dará 6 outra o 

rescindi-lo, independentemente de Intimação judicial ou extrajudicial. 
16.As condlçaes para locaçOes e serviços fora da área normal de operaçOes da LOCADORA, deverão ser objeto de acorde 

partes. 
Por area normal de opereçaes entende-se as areas em que a LOCADORA opera e mantém seus serviços atualmsnto ou vonhs 
no futuro. 

^ 

*t 


